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Alteração  1 

Andrejs Mamikins 

 

Proposta de resolução 

Citação 2 

 
Proposta de resolução Alteração 

– Tendo em conta a Carta dos 

Direitos Fundamentais da União Europeia, 

– Tendo em conta o artigo 11.º da 

Carta dos Direitos Fundamentais da União 

Europeia, 

Or. en 

 

Alteração  2 

Andrejs Mamikins 

 

Proposta de resolução 

Citação 3 

 
Proposta de resolução Alteração 

– Tendo em conta a Convenção 

Europeia dos Direitos do Homem, a 

jurisprudência do Tribunal Europeu dos 

Direitos do Homem e a Carta Social 

Europeia, 

– Tendo em conta o artigo 10.º da 

Convenção Europeia dos Direitos do 

Homem, a jurisprudência do Tribunal 

Europeu dos Direitos do Homem e a Carta 

Social Europeia, 

Or. en 

 

Alteração  3 

Soraya Post 

 

Proposta de resolução 

Citação 3-A (nova) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 – Tendo em conta a Convenção 

Internacional sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação 

Racial (ICERD), adotada e aberta à 
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assinatura e ratificação pela Resolução 

2106 da Assembleia Geral das Nações 

Unidas, de 21/12/1965, 

Or. en 

 

Alteração  4 

Josep-Maria Terricabras 

 

Proposta de resolução 

Citação 4-A (nova) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 – Tendo em conta o Regulamento 

(CE) n.º 1049/2001 do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 30 de maio de 

2001, relativo ao acesso do público aos 

documentos do Parlamento Europeu, do 

Conselho e da Comissão, 

Or. en 

 

Alteração  5 

Andrejs Mamikins 

 

Proposta de resolução 

Citação 4-A (nova) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 – Tendo em conta o Protocolo n.º 29, 

anexo ao TUE, relativo ao serviço público 

de radiodifusão nos Estados-Membros, 

Or. en 

 

Alteração  6 

Andrejs Mamikins 

 

Proposta de resolução 

Citação 5 
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Proposta de resolução Alteração 

– Tendo em conta a Convenção do 

Conselho da Europa para a Prevenção e o 

Combate à Violência Contra as Mulheres 

e a Violência Doméstica, 

Suprimido 

Or. en 

 

Alteração  7 

Marek Jurek 

 

Proposta de resolução 

Citação 5 

 
Proposta de resolução Alteração 

— Tendo em conta a Convenção do 

Conselho da Europa para a Prevenção e o 

Combate à Violência Contra as Mulheres 

e a Violência Doméstica, 

Suprimido 

Or. pl 

 

Alteração  8 

Andrejs Mamikins 

 

Proposta de resolução 

Citação 6-A (nova) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 – Tendo em conta os resultados do 

projeto Observatório do Pluralismo dos 

Meios de Comunicação Social, 

implementado em 2016, que avalia os 

riscos para o pluralismo dos meios de 

comunicação social nos 

Estados-Membros da UE; 

Or. en 
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Alteração  9 

Josep-Maria Terricabras 

 

Proposta de resolução 

Citação 6-A (nova) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 – Tendo em conta os resultados do 

Observatório do Pluralismo dos Meios de 

Comunicação Social do Centro para o 

Pluralismo e a Liberdade dos Meios de 

Comunicação Social do Instituto 

Universitário Europeu, 

Or. en 

 

Alteração  10 

Auke Zijlstra, Gilles Lebreton, Nicolas Bay, Harald Vilimsky 

 

Proposta de resolução 

Citação 15-A (nova) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 – Tendo em conta o facto de a UE 

estar a dar passos assustadores no sentido 

de decidir que opiniões são permitidas de 

acordo com a UE, ameaçando, por 

conseguinte, a liberdade de expressão dos 

cidadãos da UE, ao permitir a censura e a 

propaganda da UE; 

Or. en 

 

Alteração  11 

Josep-Maria Terricabras 

 

Proposta de resolução 

Citação 16 

 
Proposta de resolução Alteração 

– Tendo em conta os resultados do 

Índice Mundial da Liberdade de Imprensa, 

– Tendo em conta os resultados do 

Índice Mundial da Liberdade de Imprensa, 
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publicado pelos Repórteres Sem Fronteiras, 

e do Observatório do Pluralismo dos 

Meios de Comunicação Social do Centro 

para o Pluralismo e a Liberdade dos 

Meios de Comunicação Social do Instituto 

Universitário Europeu, 

publicado pelos Repórteres Sem Fronteiras, 

Or. en 

 

Alteração  12 

Marek Jurek 

 

Proposta de resolução 

Citação 17 

 
Proposta de resolução Alteração 

— Tendo em conta a nota intitulada 

«Definição de difamação: Princípios em 

matéria de liberdade de expressão e 

proteção de reputação», publicada no 

artigo 19.º, 

Suprimido 

Or. pl 

 

Alteração  13 

Auke Zijlstra, Gilles Lebreton, Nicolas Bay, Harald Vilimsky 

 

Proposta de resolução 

Citação 18 

 
Proposta de resolução Alteração 

– Tendo em conta a Resolução, de 

21 de maio de 2013, sobre a Carta da UE: 

enquadramento geral da liberdade nos 

meios de comunicação social na UE1, 

Suprimido 

_________________  

1  Textos aprovados, P7_TA(2013)0203.  

Or. en 
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Alteração  14 

Marek Jurek 

 

Proposta de resolução 

Citação 20 

 
Proposta de resolução Alteração 

— Tendo em conta a sua resolução 

de 25 de outubro de 2016 que contém 

recomendações à Comissão sobre a 

criação de um mecanismo da UE para a 

democracia, o Estado de direito e os 

direitos fundamentais4, 

Suprimido 

_________________  

4Textos Aprovados, P8_TA(2016)0409.  

Or. pl 

 

Alteração  15 

Barbara Spinelli 

 

Proposta de resolução 

Citação 20-A (nova) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 – Tendo em conta a Resolução, de 

16 de março de 2017, sobre a democracia 

eletrónica na União Europeia: potencial e 

desafios, 

Or. en 

 

Alteração  16 

Andrejs Mamikins 

 

Proposta de resolução 

Citação 21-A (nova) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 – Tendo em conta o relatório sobre a 

proposta de diretiva do Parlamento 
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Europeu e do Conselho que altera a 

Diretiva 2010/13/UE, de 10 de março de 

2010, relativa à coordenação de certas 

disposições legislativas, regulamentares e 

administrativas dos Estados-Membros 

respeitantes à oferta de serviços de 

comunicação social audiovisual, para a 

adaptar à evolução das realidades do 

mercado, 

Or. en 

 

Alteração  17 

Péter Niedermüller 

 

Proposta de resolução 

Citação 21-A (nova) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 – Tendo em conta as suas resoluções 

sobre a situação na Hungria e na 

Polónia, 

Or. en 

 

Alteração  18 

Andrejs Mamikins 

 

Proposta de resolução 

Citação 22-A (nova) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 – Tendo em conta as conclusões do 

Conselho e dos Representantes dos 

Governos dos Estados-Membros, reunidos 

no Conselho, sobre a liberdade e o 

pluralismo dos meios de comunicação 

social no ambiente digital, em 25 e 26 de 

novembro de 2013, 

Or. en 
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Alteração  19 

Auke Zijlstra, Nicolas Bay, Gilles Lebreton, Harald Vilimsky 

 

Proposta de resolução 

Citação 22-A (nova) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 – Tendo em conta o facto de a 

propaganda ser difundida para eliminar 

incorreções políticas de Bruxelas, 

Or. en 

 

Alteração  20 

Auke Zijlstra, Nicolas Bay, Gilles Lebreton, Harald Vilimsky 

 

Proposta de resolução 

Citação 23-A (nova) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 – Tendo em conta que a UE indicou 

os seus planos para combater o 

«euroceticismo» na União no relatório 

«Europa para os Cidadãos» e os atuais 

desenvolvimentos relativos à proposta de 

um selo de qualidade da UE para os 

meios de comunicação social, em que 

Madeleine de Cock Buning investiga 

proativamente as notícias falsas com o 

grupo de trabalho a que preside, 

demonstrando que a liberdade na UE está 

seriamente ameaçada; 

Or. en 

 

Alteração  21 

Michał Boni 

 

Proposta de resolução 

Citação 24-A (nova) 
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Proposta de resolução Alteração 

 – Tendo em conta o Grupo de 

Peritos de Alto Nível para notícias falsas e 

desinformação em linha, nomeado pela 

Comissão Europeia para prestar 

aconselhamento relativamente à análise 

do fenómeno das notícias falsas, bem 

como à definição de papéis e 

responsabilidades das partes interessadas 

pertinentes, 

Or. en 

 

Alteração  22 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon 

 

Proposta de resolução 

Citação 26-A (nova) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 – Tendo em conta Diretiva (UE) 

2017/541 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 15 de março de 2017, 

relativa à luta contra o terrorismo e que 

substitui a Decisão-Quadro 2002/475/JAI 

do Conselho e altera a Decisão 

2005/671/JAI do Conselho, 

Or. en 

 

Alteração  23 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon, Miltiadis Kyrkos 

 

Proposta de resolução 

Citação 26-B (nova) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 – Tendo em conta as conclusões do 

Conselho Europeu sobre Segurança e 

Defesa, em 22 de junho de 2017, 
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Or. en 

 

Alteração  24 

Auke Zijlstra, Nicolas Bay, Gilles Lebreton, Harald Vilimsky 

 

Proposta de resolução 

Considerando A 

 
Proposta de resolução Alteração 

A. Considerando que os direitos à 

liberdade de expressão e de opinião são 

direitos humanos fundamentais e 

constituem condições indispensáveis para o 

pleno desenvolvimento do indivíduo, para 

a realização dos princípios da transparência 

e responsabilização e para o exercício de 

outros direitos humanos e liberdades 

fundamentais; 

A. Considerando que os direitos à 

liberdade de expressão e de opinião são 

direitos humanos fundamentais e 

constituem condições indispensáveis para o 

pleno desenvolvimento do indivíduo, para 

a realização dos princípios da 

transparência, responsabilização e 

descoberta da verdade; por conseguinte, 

devemos salvaguardar estes direitos 

valiosos da liberdade de expressão e da 

liberdade de opinião a todo o custo e não 

permitir que a UE decida qual é a 

verdade; 

Or. en 

 

Alteração  25 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon, Péter Niedermüller, Miltiadis Kyrkos 

 

Proposta de resolução 

Considerando A 

 
Proposta de resolução Alteração 

A. Considerando que os direitos à 

liberdade de expressão e de opinião são 

direitos humanos fundamentais e 

constituem condições indispensáveis para o 

pleno desenvolvimento do indivíduo, para 

a realização dos princípios da transparência 

e responsabilização e para o exercício de 

outros direitos humanos e liberdades 

fundamentais; 

A. Considerando que os direitos à 

liberdade de expressão e de opinião são 

direitos humanos fundamentais e 

constituem condições indispensáveis para o 

pleno desenvolvimento do indivíduo e a 

sua participação ativa numa sociedade 

democrática, para a realização dos 

princípios da transparência e 

responsabilização e para o exercício de 

outros direitos humanos e liberdades 



 

AM\1144623PT.docx 13/115 PE616.869v01-00 

 PT 

fundamentais; 

Or. en 

 

Alteração  26 

Nuno Melo 

 

Proposta de resolução 

Considerando A-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 A-A. Considerando que o pluralismo é 

inseparável da liberdade, da democracia e 

do Estado de direito; 

Or. en 

 

Alteração  27 

Nuno Melo 

 

Proposta de resolução 

Considerando A-B (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 A-B. Considerando que o direito a 

informar e o direito a ser informado 

fazem parte dos principais valores 

democráticos fundamentais nos quais 

assenta a União Europeia; 

Or. en 

 

Alteração  28 

Nuno Melo 

 

Proposta de resolução 

Considerando A-C (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 
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 A-C. Considerando que a importância 

de meios de comunicação social 

pluralistas, independentes e fiáveis, 

enquanto guardiães e vigilantes da 

democracia e do Estado de direito, não 

pode ser subestimada; 

Or. en 

 

Alteração  29 

Maria Grapini 

 

Proposta de resolução 

Considerando B 

 
Proposta de resolução Alteração 

B. Considerando que a liberdade, o 

pluralismo e a independência dos meios de 

comunicação social são componentes 

fundamentais do direito à liberdade de 

expressão; considerando que os meios de 

comunicação social desempenham um 

papel essencial na sociedade democrática, 

atuando como guardiões públicos e 

contribuindo simultaneamente para a 

capacitação dos cidadãos e a sua 

participação na vida democrática; 

considerando que o âmbito de tal papel 

deve ser alargado ao jornalismo em linha e 

jornalismo de cidadania, assim como ao 

trabalho de bloguistas, ativistas dos meios 

de comunicação social e defensores dos 

direitos humanos, a fim de refletir a 

realidade profundamente alterada dos 

nossos dias nos meios de comunicação 

social; 

B. Considerando que a liberdade, o 

pluralismo e a independência dos meios de 

comunicação social são componentes 

fundamentais do direito à liberdade de 

expressão; considerando que os meios de 

comunicação social desempenham um 

papel essencial na sociedade democrática, 

atuando como guardiões públicos e 

contribuindo simultaneamente para a 

capacitação dos cidadãos e a sua 

participação na vida democrática; 

considerando que o âmbito de tal papel 

deve ser alargado ao jornalismo em linha e 

jornalismo de cidadania, assim como ao 

trabalho de bloguistas, ativistas dos meios 

de comunicação social e defensores dos 

direitos humanos, a fim de refletir a 

realidade profundamente alterada dos 

nossos dias nos meios de comunicação 

social, no respeito pelo direito à 

privacidade e pela deontologia 

profissional para assegurar a veracidade 

das informações; 

Or. ro 

 

Alteração  30 
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Michał Boni 

 

Proposta de resolução 

Considerando B 

 
Proposta de resolução Alteração 

B. Considerando que a liberdade, o 

pluralismo e a independência dos meios de 

comunicação social são componentes 

fundamentais do direito à liberdade de 

expressão; considerando que os meios de 

comunicação social desempenham um 

papel essencial na sociedade democrática, 

atuando como guardiões públicos e 

contribuindo simultaneamente para a 

capacitação dos cidadãos e a sua 

participação na vida democrática; 

considerando que o âmbito de tal papel 

deve ser alargado ao jornalismo em linha e 

jornalismo de cidadania, assim como ao 

trabalho de bloguistas, ativistas dos meios 

de comunicação social e defensores dos 

direitos humanos, a fim de refletir a 

realidade profundamente alterada dos 

nossos dias nos meios de comunicação 

social; 

B. Considerando que a liberdade, o 

pluralismo e a independência dos meios de 

comunicação social são componentes 

fundamentais do direito à liberdade de 

expressão; considerando que os meios de 

comunicação social desempenham um 

papel essencial na sociedade democrática, 

atuando como guardiões públicos e 

contribuindo simultaneamente para a 

capacitação dos cidadãos, através do 

alargamento da sua compreensão do atual 

panorama político e social e conduzindo à 
sua participação consciente na vida 

democrática; considerando que o âmbito de 

tal papel deve ser alargado ao jornalismo 

em linha e jornalismo de cidadania, assim 

como ao trabalho de bloguistas, ativistas 

dos meios de comunicação social e 

defensores dos direitos humanos, a fim de 

refletir a realidade profundamente alterada 

dos nossos dias nos meios de comunicação 

social; 

Or. en 

 

Alteração  31 

Maite Pagazaurtundúa Ruiz, Gérard Deprez, Louis Michel 

 

Proposta de resolução 

Considerando B 

 
Proposta de resolução Alteração 

B. Considerando que a liberdade, o 

pluralismo e a independência dos meios de 

comunicação social são componentes 

fundamentais do direito à liberdade de 

expressão; considerando que os meios de 

comunicação social desempenham um 

B. Considerando que a liberdade, o 

pluralismo e a independência dos meios de 

comunicação social são componentes 

fundamentais do direito à liberdade de 

expressão; considerando que os meios de 

comunicação social desempenham um 
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papel essencial na sociedade democrática, 

atuando como guardiões públicos e 

contribuindo simultaneamente para a 

capacitação dos cidadãos e a sua 

participação na vida democrática; 

considerando que o âmbito de tal papel 

deve ser alargado ao jornalismo em linha e 

jornalismo de cidadania, assim como ao 

trabalho de bloguistas, ativistas dos meios 

de comunicação social e defensores dos 

direitos humanos, a fim de refletir a 

realidade profundamente alterada dos 

nossos dias nos meios de comunicação 

social; 

papel essencial na sociedade democrática, 

atuando como guardiões públicos e 

contribuindo simultaneamente para a 

capacitação dos cidadãos e a sua 

participação na vida democrática; 

considerando que o âmbito de tal papel 

deve ser alargado ao jornalismo em linha e 

jornalismo de cidadania, assim como ao 

trabalho de bloguistas, ativistas dos meios 

de comunicação social e defensores dos 

direitos humanos, a fim de refletir a 

realidade profundamente alterada dos 

nossos dias nos meios de comunicação 

social; considerando que a neutralidade 

da Net é um princípio essencial para a 

Internet aberta; 

Or. en 

 

Alteração  32 

Nadine Morano 

 

Proposta de resolução 

Considerando B 

 
Proposta de resolução Alteração 

B. Considerando que a liberdade, o 

pluralismo e a independência dos meios de 

comunicação social são componentes 

fundamentais do direito à liberdade de 

expressão; considerando que os meios de 

comunicação social desempenham um 

papel essencial na sociedade democrática, 

atuando como guardiões públicos e 

contribuindo simultaneamente para a 

capacitação dos cidadãos e a sua 

participação na vida democrática; 

considerando que o âmbito de tal papel 

deve ser alargado ao jornalismo em linha e 

jornalismo de cidadania, assim como ao 

trabalho de bloguistas, ativistas dos meios 

de comunicação social e defensores dos 

direitos humanos, a fim de refletir a 

realidade profundamente alterada dos 

nossos dias nos meios de comunicação 

B. Considerando que a liberdade, o 

pluralismo e a independência dos meios de 

comunicação social são componentes 

fundamentais do direito à liberdade de 

expressão; considerando que os meios de 

comunicação social desempenham um 

papel essencial na sociedade democrática, 

atuando como guardiões públicos e 

contribuindo simultaneamente para a 

informação e capacitação dos cidadãos e a 

sua participação na vida democrática; 

considerando que o âmbito de tal papel 

deve ser alargado ao jornalismo em linha e 

jornalismo de cidadania, assim como ao 

trabalho de bloguistas, ativistas dos meios 

de comunicação social e defensores dos 

direitos humanos, a fim de refletir a 

realidade profundamente alterada dos 

nossos dias nos meios de comunicação 
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social; social; 

Or. fr 

 

Alteração  33 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon, Miltiadis Kyrkos, Cécile Kashetu Kyenge 

 

Proposta de resolução 

Considerando B 

 
Proposta de resolução Alteração 

B. Considerando que a liberdade, o 

pluralismo e a independência dos meios de 

comunicação social são componentes 

fundamentais do direito à liberdade de 

expressão; considerando que os meios de 

comunicação social desempenham um 

papel essencial na sociedade democrática, 

atuando como guardiões públicos e 

contribuindo simultaneamente para a 

capacitação dos cidadãos e a sua 

participação na vida democrática; 

considerando que o âmbito de tal papel 

deve ser alargado ao jornalismo em linha e 

jornalismo de cidadania, assim como ao 

trabalho de bloguistas, ativistas dos meios 

de comunicação social e defensores dos 

direitos humanos, a fim de refletir a 

realidade profundamente alterada dos 

nossos dias nos meios de comunicação 

social; 

B. Considerando que a liberdade, o 

pluralismo e a independência dos meios de 

comunicação social são componentes 

fundamentais do direito à liberdade de 

expressão; considerando que os meios de 

comunicação social desempenham um 

papel essencial na sociedade democrática, 

atuando como guardiões públicos e 

contribuindo simultaneamente para a 

capacitação dos cidadãos e a sua 

participação na vida democrática; 

considerando que o âmbito de tal papel 

deve ser alargado ao jornalismo em linha e 

jornalismo de cidadania, assim como ao 

trabalho de bloguistas, utilizadores da 

Internet, ativistas dos meios de 

comunicação social e defensores dos 

direitos humanos, a fim de refletir a 

realidade profundamente alterada dos 

nossos dias nos meios de comunicação 

social; 

Or. en 

 

Alteração  34 

Gerard Batten 

 

Proposta de resolução 

Considerando B-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 
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 B-A. Considerando que em 2016 a 

República da Turquia, país candidato à 

adesão à UE, prendeu mais jornalistas do 

que qualquer outra nação no mundo; 

considera que estas ações representam um 

ataque claro à democracia e à liberdade 

de expressão; apela, deste modo, para que 

o financiamento de pré-adesão à Turquia 

seja imediatamente suspenso; 

Or. en 

 

Alteração  35 

Nuno Melo 

 

Proposta de resolução 

Considerando B-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 B-A. Considerando que a participação 

cívica, a cidadania informada e o direito 

fundamental à liberdade de expressão e à 

informação apenas podem ser garantidos, 

em qualquer democracia, através da 

liberdade de imprensa e do pluralismo dos 

meios de comunicação social; 

Or. en 

 

Alteração  36 

Auke Zijlstra, Nicolas Bay, Gilles Lebreton, Harald Vilimsky 

 

Proposta de resolução 

Considerando B-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 B-A. Considerando que a liberdade de 

opinião e a liberdade de expressão são as 

pedras angulares das nossas sociedades e 

devem continuar a ser protegidos a todo o 

custo; 
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Or. en 

 

Alteração  37 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon, Péter Niedermüller, Miltiadis Kyrkos, Cécile Kashetu 

Kyenge 

 

Proposta de resolução 

Considerando B-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 B-A. Considerando que as notícias 

falsas, o ciberassédio e a pornografia de 

vingança representam preocupações 

crescentes nas nossas sociedades, 

especialmente entre os jovens; 

Or. en 

 

Alteração  38 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon, Péter Niedermüller 

 

Proposta de resolução 

Considerando B-B (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 B-B. Considerando que a difusão de 

notícias falsas e de desinformação nas 

redes sociais ou em sítios Web de pesquisa 

tem comprometido seriamente a 

credibilidade dos meios de comunicação 

social tradicionais, o que, 

consequentemente, prejudica a 

capacidade destes para agir como 

guardiões; 

Or. en 

 

Alteração  39 

Nuno Melo 

 

Proposta de resolução 
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Considerando B-B (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 B-B. Considerando que a capacitação 

dos cidadãos e a sua participação na vida 

democrática tem origem na existência de 

meios de comunicação social livres, 

independentes e pluralistas; 

Or. en 

 

Alteração  40 

Maria Grapini 

 

Proposta de resolução 

Considerando C 

 
Proposta de resolução Alteração 

C. Considerando que as autoridades 

públicas têm não só o dever de se absterem 

de aplicar restrições à liberdade de 

expressão mas também a obrigação 

positiva de adotarem um quadro jurídico e 

regulamentar que fomente o 

desenvolvimento de meios de comunicação 

social livres, independentes e pluralistas; 

C. Considerando que as autoridades 

públicas têm não só o dever de se absterem 

de aplicar restrições à liberdade de 

expressão mas também a obrigação 

positiva de adotarem um quadro jurídico e 

regulamentar que fomente o 

desenvolvimento de meios de comunicação 

social livres, independentes e pluralistas, 

bem como aumente as responsabilidades 

em matéria de notícias verdadeiras; 

Or. ro 

 

Alteração  41 

Soraya Post 

 

Proposta de resolução 

Considerando C-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 C-A. Considerando que a liberdade de 

expressão não deve nunca, com base nos 

artigos 2.º e 4.º da ICERD e no artigo 30.º 

da Declaração Universal dos Direitos do 
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Homem, ser utilizada para defender 

expressões que violam a Convenção e a 

Declaração, como a propaganda ou o 

discurso de ódio, que se baseiam em 

ideias ou teorias de superioridade de uma 

raça ou grupo de pessoas de uma cor ou 

grupo étnico, ou que tentam justificar ou 

promover o ódio e discriminação raciais 

sob qualquer forma; 

Or. en 

 

Alteração  42 

Michał Boni 

 

Proposta de resolução 

Considerando C-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 C-A. Considerando que os poderes 

públicos têm o dever de proteger a 

independência e a imparcialidade dos 

meios de comunicação social públicos, em 

particular, como agentes ao serviço das 

sociedades democráticas, por oposição à 

satisfação dos interesses dos governos no 

poder; 

Or. en 

 

Alteração  43 

Nadine Morano 

 

Proposta de resolução 

Considerando C-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 C-A. Considerando que os governos 

devem igualmente garantir que os meios 

de comunicação social respeitem as leis e 

os regulamentos em vigor; 
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Or. fr 

 

Alteração  44 

Michał Boni 

 

Proposta de resolução 

Considerando C-B (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 C-B. Considerando que a propagação 

do populismo e dos sentimentos 

nacionalistas em determinados 

Estados-Membros demonstram a 

necessidade de a União Europeia 

defender a liberdade de expressão e a 

independência dos meios de comunicação 

social; 

Or. en 

 

Alteração  45 

Barbara Spinelli 

 

Proposta de resolução 

Considerando D-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 D-A. Considerando que o Relator 

Especial da ONU sobre a promoção e 

proteção do direito à liberdade de opinião 

e de expressão recordou, em setembro de 

2016, que os governos têm a 

responsabilidade de não só respeitar o 

jornalismo, mas também de garantir que 

os jornalistas e as suas fontes são 

protegidos mediante forte legislação, 

perseguição judicial dos responsáveis e 

uma segurança ampla, se necessário; 

Or. en 
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Alteração  46 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon, Péter Niedermüller, Miltiadis Kyrkos, Cécile Kashetu 

Kyenge 

 

Proposta de resolução 

Considerando D-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 D-A. Considerando que os jornalistas e 

outros agentes do setor ainda enfrentam 

violência, ameaças, assédio ou 

humilhação pública na União Europeia, 

sobretudo devido às suas atividades de 

investigação para proteger o interesse 

público do abuso do poder, da corrupção, 

de violações dos direitos humanos ou de 

atividades criminosas; 

Or. en 

 

Alteração  47 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon, Péter Niedermüller, Cécile Kashetu Kyenge 

 

Proposta de resolução 

Considerando D-B (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 D-B. Considerando que garantir a 

segurança e a proteção dos jornalistas de 

outros intervenientes do setor é uma 

condição prévia para assegurar de forma 

plena o seu papel e capacidade para 

informar adequadamente os cidadãos e 

participar efetivamente no debate público; 

Or. en 

 

Alteração  48 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon, Péter Niedermüller, Miltiadis Kyrkos, Cécile Kashetu 

Kyenge 

 

Proposta de resolução 
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Considerando D-C (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 D-C. Considerando que, de acordo com 

a Plataforma do Conselho da Europa 

para promover a proteção do jornalismo e 

a segurança dos jornalistas, mais de 

metade dos casos de abuso contra os 

profissionais da comunicação social são 

cometidos por intervenientes estatais; 

Or. en 

 

Alteração  49 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon, Péter Niedermüller, Cécile Kashetu Kyenge 

 

Proposta de resolução 

Considerando D-D (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 D-D. Considerando que o jornalismo de 

investigação deve ser promovido como 

participação cívica e como um ato 

virtuoso de cidadania, apoiado pela 

comunicação, aprendizagem, educação e 

formação; 

Or. en 

 

Alteração  50 

Ana Gomes 

 

Proposta de resolução 

Considerando E 

 
Proposta de resolução Alteração 

E. Considerando que os cidadãos se 

veem confrontados com uma evolução 

radical dos meios de comunicação social, 

designadamente, a emergência de novos e 

poderosos intervenientes nos meios de 

comunicação social em linha, como os 

E. Considerando que os cidadãos se 

veem confrontados com uma evolução 

radical dos meios de comunicação social, 

designadamente, a emergência de novos e 

poderosos intervenientes nos meios de 

comunicação social em linha, como os 
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motores de pesquisa e as plataformas de 

comunicação social; considerando que esta 

evolução representa simultaneamente um 

desafio e uma oportunidade para se 

promover a liberdade de expressão, 

envolvendo os cidadãos no debate público 

e convertendo um número crescente de 

utilizadores da informação em produtores 

de informação; considerando, no entanto, 

que a concentração de poder nas mãos de 

grupos da comunicação social, operadores 

de plataformas e intermediários da Internet 

corre o risco de vir a ter consequências 

negativas para o pluralismo de debate 

público e o acesso à informação; 

motores de pesquisa e as plataformas de 

comunicação social; considerando que esta 

evolução representa simultaneamente um 

desafio e uma oportunidade para se 

promover a liberdade de expressão, 

envolvendo os cidadãos no debate público 

e convertendo um número crescente de 

utilizadores da informação em produtores 

de informação; mas tendo igualmente 

provocado o surgimento de plataformas 

que divulgam notícias falsas ou 

informação distorcida, com o propósito de 

manipular a opinião pública, 

nomeadamente como instrumento de 

propaganda em contextos de «guerra 

híbrida»; considerando, no entanto, que a 

concentração de poder nas mãos de grupos 

da comunicação social, operadores de 

plataformas e intermediários da Internet 

produziu impactos na liberdade e 

integridade dos profissionais do 

jornalismo e nos meios de radiodifusão, 

prejudicando, deste modo, e ameaçando a 

qualidade e a independência editorial; 

considerando que as privatizações e o 

controlo dos meios de comunicação social 

por sociedades comerciais e magnatas 

políticos e económicos podem vir a ter 

consequências negativas para o pluralismo 

de debate público, o acesso à informação e 

promover a disseminação da intolerância 

e de ideologias extremistas; 

Or. en 

 

Alteração  51 

Michał Boni 

 

Proposta de resolução 

Considerando E 

 
Proposta de resolução Alteração 

E. Considerando que os cidadãos se 

veem confrontados com uma evolução 

radical dos meios de comunicação social, 

E. Considerando que os cidadãos se 

veem confrontados com uma evolução 

radical dos meios de comunicação social, 
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designadamente, a emergência de novos e 

poderosos intervenientes nos meios de 

comunicação social em linha, como os 

motores de pesquisa e as plataformas de 

comunicação social; considerando que esta 

evolução representa simultaneamente um 

desafio e uma oportunidade para se 

promover a liberdade de expressão, 

envolvendo os cidadãos no debate público 

e convertendo um número crescente de 

utilizadores da informação em produtores 

de informação; considerando, no entanto, 

que a concentração de poder nas mãos de 

grupos da comunicação social, operadores 

de plataformas e intermediários da Internet 

corre o risco de vir a ter consequências 

negativas para o pluralismo de debate 

público e o acesso à informação; 

designadamente, a emergência de novos e 

poderosos intervenientes nos meios de 

comunicação social em linha, como os 

motores de pesquisa e as plataformas de 

comunicação social; considerando que esta 

evolução representa simultaneamente um 

desafio e uma oportunidade para se 

promover a liberdade de expressão, 

envolvendo os cidadãos no debate público 

e convertendo um número crescente de 

utilizadores da informação em produtores 

de informação; considerando, no entanto, 

que a ascensão das redes sociais como 

fontes de notícias associada à falta de 

consciência dos seus utilizadores 

contribui para a divulgação de notícias 

não credíveis; considerando, no entanto, 

que a concentração de poder nas mãos de 

grupos da comunicação social, operadores 

de plataformas e intermediários da Internet 

corre o risco de vir a ter consequências 

negativas para o pluralismo de debate 

público e o acesso à informação; 

Or. en 

 

Alteração  52 

Andrejs Mamikins 

 

Proposta de resolução 

Considerando E 

 
Proposta de resolução Alteração 

E. Considerando que os cidadãos se 

veem confrontados com uma evolução 

radical dos meios de comunicação social, 

designadamente, a emergência de novos e 

poderosos intervenientes nos meios de 

comunicação social em linha, como os 

motores de pesquisa e as plataformas de 

comunicação social; considerando que 

esta evolução representa simultaneamente 

um desafio e uma oportunidade para se 

promover a liberdade de expressão, 

envolvendo os cidadãos no debate público 

E. Considerando que o rápido 

crescimento da dimensão em linha de 
meios de comunicação social pluralistas 

representa simultaneamente um desafio e 

uma oportunidade para se promover a 

liberdade de expressão, envolvendo os 

cidadãos no debate público e convertendo 

um número crescente de utilizadores da 

informação em produtores de informação; 

considerando, no entanto, que a 

concentração de poder nas mãos de grupos 

da comunicação social, operadores de 
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e convertendo um número crescente de 

utilizadores da informação em produtores 

de informação; considerando, no entanto, 

que a concentração de poder nas mãos de 

grupos da comunicação social, operadores 

de plataformas e intermediários da Internet 

corre o risco de vir a ter consequências 

negativas para o pluralismo de debate 

público e o acesso à informação; 

plataformas e intermediários da Internet 

corre o risco de vir a ter consequências 

negativas para o pluralismo de debate 

público e o acesso à informação; 

Or. en 

 

Alteração  53 

Josep-Maria Terricabras 

 

Proposta de resolução 

Considerando E 

 
Proposta de resolução Alteração 

E. Considerando que os cidadãos se 

veem confrontados com uma evolução 

radical dos meios de comunicação social, 

designadamente, a emergência de novos e 

poderosos intervenientes nos meios de 

comunicação social em linha, como os 

motores de pesquisa e as plataformas de 

comunicação social; considerando que esta 

evolução representa simultaneamente um 

desafio e uma oportunidade para se 

promover a liberdade de expressão, 

envolvendo os cidadãos no debate público 

e convertendo um número crescente de 

utilizadores da informação em produtores 

de informação; considerando, no entanto, 

que a concentração de poder nas mãos de 

grupos da comunicação social, operadores 

de plataformas e intermediários da Internet 

corre o risco de vir a ter consequências 

negativas para o pluralismo de debate 

público e o acesso à informação; 

E. Considerando que os cidadãos se 

veem confrontados com uma evolução 

radical dos meios de comunicação social, 

designadamente, a emergência de novos e 

poderosos intervenientes nos meios de 

comunicação social em linha, como os 

motores de pesquisa e as plataformas de 

comunicação social; considerando que esta 

evolução representa simultaneamente um 

desafio e uma oportunidade para se 

promover a liberdade de expressão e 

democratizar a produção de notícias, 

envolvendo os cidadãos no debate público 

e convertendo um número crescente de 

utilizadores da informação em produtores 

de informação; considerando, no entanto, 

que a concentração de poder nas mãos de 

grupos da comunicação social, operadores 

de plataformas e intermediários da Internet 

corre o risco de vir a ter consequências 

negativas para o pluralismo de debate 

público e o acesso à informação; 

Or. en 
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Alteração  54 

Nuno Melo 

 

Proposta de resolução 

Considerando E-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 E-A. Considerando que os fenómenos 

das notícias falsas e da desinformação em 

linha são cada vez mais uma fonte de 

preocupação, tendo em conta a facilidade 

de publicação e a possibilidade destes 

conteúdos serem partilhados por qualquer 

pessoa nas redes sociais com impacto 

mundial; impedir as notícias falsas e a 

desinformação em linha de desestabilizar 

o funcionamento normal das instituições, 

exigir a responsabilização dos autores e 

proteger a liberdade de expressão 

significa proteger precisamente os 

regimes democráticos; 

Or. en 

 

Alteração  55 

Josep-Maria Terricabras 

 

Proposta de resolução 

Considerando E-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 E-A. Considerando que os jornalistas 

precisam de acesso direto, imediato e livre 

à informação da administração pública 

para poder responsabilizar as 

autoridades; 

Or. en 

 

Alteração  56 

Josep-Maria Terricabras 
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Proposta de resolução 

Considerando E-B (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 E-B. Considerando que as informações 

obtidas através do direito de inquérito e de 

denunciantes são complementares entre si 

e essenciais para capacidade de os 

jornalistas cumprirem a sua missão de 

interesse público; 

Or. en 

 

Alteração  57 

Josep-Maria Terricabras 

 

Proposta de resolução 

Considerando E-C (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 E-C. Considerando que os jornalistas 

precisam de proteção jurídica plena para 

utilizar e divulgar informação de interesse 

público no âmbito da sua atividade; 

Or. en 

 

Alteração  58 

Josep-Maria Terricabras 

 

Proposta de resolução 

Considerando E-D (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 E-D. Considerando que o direito de 

exigir e receber informação das 

administrações públicas permanece 

disperso e incompleto na União Europeia; 

Or. en 
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Alteração  59 

Ana Gomes 

 

Proposta de resolução 

Considerando F 

 
Proposta de resolução Alteração 

F. Considerando que os efeitos da 

crise económica, somados ao crescimento 

em simultâneo de plataformas de 

comunicação social e outros gigantes da 

alta tecnologia e a receitas de publicidade 

altamente seletivas, aumentaram 

drasticamente a precariedade das condições 

de trabalho e a insegurança social dos 

intervenientes nos meios de comunicação 

social, o que conduziu a uma queda 

drástica nos padrões profissionais e sociais 

da profissão de jornalista; 

F. Considerando que os efeitos da 

crise económica, somados ao crescimento 

em simultâneo de plataformas de 

comunicação social e outros gigantes da 

alta tecnologia e a receitas de publicidade 

altamente seletivas, aumentaram 

drasticamente a precariedade das condições 

de trabalho e a insegurança social dos 

intervenientes nos meios de comunicação 

social, designadamente dos jornalistas 

independentes que são alvo de assédio 

psicológico, violência, ameaças, 

intimidação e processos por difamação, o 

que conduziu a uma queda drástica nos 

padrões profissionais e sociais da profissão 

de jornalista; 

Or. en 

 

Alteração  60 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon 

 

Proposta de resolução 

Considerando F 

 
Proposta de resolução Alteração 

F. Considerando que os efeitos da 

crise económica, somados ao crescimento 

em simultâneo de plataformas de 

comunicação social e outros gigantes da 

alta tecnologia e a receitas de publicidade 

altamente seletivas, aumentaram 

drasticamente a precariedade das condições 

de trabalho e a insegurança social dos 

intervenientes nos meios de comunicação 

F. Considerando que os efeitos da 

crise económica, somados ao crescimento 

em simultâneo de plataformas de 

comunicação social e outros gigantes da 

alta tecnologia e a receitas de publicidade 

altamente seletivas, aumentaram 

drasticamente a precariedade das condições 

de trabalho e a insegurança social dos 

intervenientes nos meios de comunicação 
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social, o que conduziu a uma queda 

drástica nos padrões profissionais e sociais 

da profissão de jornalista; 

social, o que conduziu a uma queda 

drástica nos padrões profissionais e sociais 

da profissão de jornalista, o que pode 

afetar negativamente a sua independência 

editorial; 

Or. en 

 

Alteração  61 

Nuno Melo 

 

Proposta de resolução 

Considerando F 

 
Proposta de resolução Alteração 

F. Considerando que os efeitos da 

crise económica, somados ao crescimento 

em simultâneo de plataformas de 

comunicação social e outros gigantes da 

alta tecnologia e a receitas de publicidade 

altamente seletivas, aumentaram 

drasticamente a precariedade das 

condições de trabalho e a insegurança 

social dos intervenientes nos meios de 

comunicação social, o que conduziu a uma 

queda drástica nos padrões profissionais e 

sociais da profissão de jornalista; 

F. Considerando que o setor da 

comunicação social tem um papel 

fundamental a nível económico, social e 

cultural em qualquer sociedade 

democrática. A Europa tem uma forte 

indústria de comunicação social, que cria 

crescimento e emprego e tem um papel 

importante no que se refere ao respeito, 

proteção e promoção do pluralismo e da 

liberdade dos meios de comunicação 

social; 

Or. en 

 

Alteração  62 

Nadine Morano 

 

Proposta de resolução 

Considerando F 

 
Proposta de resolução Alteração 

F. Considerando que os efeitos da 

crise económica, somados ao crescimento 

em simultâneo de plataformas de 

comunicação social e outros gigantes da 

alta tecnologia e a receitas de publicidade 

F. Considerando que os efeitos da 

crise económica, somados ao crescimento 

em simultâneo de plataformas de 

comunicação social e outros gigantes da 

alta tecnologia e a receitas de publicidade 
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altamente seletivas, aumentaram 

drasticamente a precariedade das condições 

de trabalho e a insegurança social dos 

intervenientes nos meios de comunicação 

social, o que conduziu a uma queda 

drástica nos padrões profissionais e sociais 

da profissão de jornalista; 

altamente seletivas, aumentaram 

drasticamente a precariedade das condições 

de trabalho e a insegurança social dos 

intervenientes nos meios de comunicação 

social, o que conduziu a uma queda 

drástica nos padrões profissionais, sociais e 

de qualidade da profissão de jornalista; 

Or. fr 

 

Alteração  63 

Barbara Spinelli 

 

Proposta de resolução 

Considerando F-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 F-A. Considerando que o Observatório 

Europeu do Audiovisual do Conselho da 

Europa denunciou o aparecimento de um 

duopólio digital entre a Google e a 

Facebook, que representou até 85 % de 

todo o crescimento do mercado 

publicitário digital em 2016, 

comprometendo o futuro das empresas de 

comunicação social financiadas pela 

publicidade tradicional, como os anúncios 

nos canais de televisão, nos jornais e nas 

revistas, que alcançam uma audiência 

muito mais limitada; 

Or. en 

 

Alteração  64 

Auke Zijlstra, Gilles Lebreton, Nicolas Bay, Harald Vilimsky 

 

Proposta de resolução 

Considerando G 

 
Proposta de resolução Alteração 

G. Considerando que, no contexto da 

política de alargamento, a Comissão tem o 

Suprimido 
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dever de exigir o pleno respeito pelos 

critérios de Copenhaga, e nomeadamente 

a liberdade de expressão e dos meios de 

comunicação social; considerando que os 

países, ao se tornarem Estados-Membros 

da UE, continuam vinculados pelas 

obrigações em matéria de direitos 

humanos por força dos Tratados da UE e 

da Carta dos Direitos Fundamentais da 

UE; 

Or. en 

 

Alteração  65 

Andrejs Mamikins 

 

Proposta de resolução 

Considerando G 

 
Proposta de resolução Alteração 

G. Considerando que, no contexto da 

política de alargamento, a Comissão tem o 

dever de exigir o pleno respeito pelos 

critérios de Copenhaga, e nomeadamente a 

liberdade de expressão e dos meios de 

comunicação social; considerando que os 

países, ao se tornarem Estados-Membros 

da UE, continuam vinculados pelas 

obrigações em matéria de direitos humanos 

por força dos Tratados da UE e da Carta 

dos Direitos Fundamentais da UE; 

G. Considerando que, no contexto da 

política de alargamento, a Comissão tem o 

dever de exigir o pleno respeito pelos 

critérios de Copenhaga, e nomeadamente a 

liberdade de expressão e dos meios de 

comunicação social, e a UE deveria, por 

conseguinte, dar o exemplo de normas 

mais elevadas neste domínio; 

considerando que os países, ao se tornarem 

Estados-Membros da UE, continuam 

vinculados pelas obrigações em matéria de 

direitos humanos por força dos Tratados da 

UE e da Carta dos Direitos Fundamentais 

da UE e pelo respeito da liberdade de 

expressão e os meios de comunicação 

social nos Estados-Membros da UE 

deveriam ser objeto de uma fiscalização 

regular; 

Or. en 

 

Alteração  66 

Ana Gomes 
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Proposta de resolução 

Considerando G 

 
Proposta de resolução Alteração 

G. Considerando que, no contexto da 

política de alargamento, a Comissão tem o 

dever de exigir o pleno respeito pelos 

critérios de Copenhaga, e nomeadamente a 

liberdade de expressão e dos meios de 

comunicação social; considerando que os 

países, ao se tornarem Estados-Membros 

da UE, continuam vinculados pelas 

obrigações em matéria de direitos humanos 

por força dos Tratados da UE e da Carta 

dos Direitos Fundamentais da UE; 

G. Considerando que, no contexto da 

política de alargamento, a Comissão tem o 

dever de exigir o pleno respeito pelos 

critérios de Copenhaga, e nomeadamente a 

liberdade de expressão e dos meios de 

comunicação social; considerando que os 

países, ao se tornarem Estados-Membros 

da UE, ficam inequivocamente vinculados 

pelas obrigações em matéria de direitos 

humanos por força dos Tratados da UE e 

da Carta dos Direitos Fundamentais da UE; 

Or. en 

 

Alteração  67 

Josep-Maria Terricabras 

 

Proposta de resolução 

Considerando G-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 G-A. Considerando que a investigação 

encontra sistematicamente evidências de 

que as mulheres estão em minoria em 

todos os setores da comunicação social, 

especialmente em papéis criativos e se 

encontram seriamente sub-representadas 

nos níveis de decisão superiores; 

considerando que os estudos sobre a 

participação das mulheres no jornalismo 

revelam que, embora exista um bom 

equilíbrio de género entre as pessoas 

novas na profissão do jornalismo, a 

distribuição da responsabilidade pela 

tomada de decisões caracteriza-se por 

uma disparidade de género significativa; 

Or. en 
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Alteração  68 

Nuno Melo 

 

Proposta de resolução 

Considerando G-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 G-A. Considerando que a disposições da 

Carta dos Direitos Fundamentais da 

União Europeia e do Tratado da União 

Europeia, que asseguram o respeito por 

estes princípios são prosseguidas através 

de ações positivas para promover a 

liberdade e o pluralismo dos meios de 

comunicação social, promover a 

qualidade, o acesso e a disponibilidade da 

informação (liberdade positiva), mas 

também exigem a omissão dos poderes 

públicos a fim de evitar agressões 

prejudiciais (liberdade negativa); 

Or. en 

 

Alteração  69 

Ana Gomes 

 

Proposta de resolução 

Considerando H 

 
Proposta de resolução Alteração 

H. Considerando que a vigilância 

ilegal e arbitrária, nomeadamente quando 

efetuada numa escala maciça, é 

incompatível com os direitos humanos e as 

liberdades fundamentais, como por 

exemplo a liberdade de expressão, – 

incluindo a liberdade de imprensa e a 

proteção da confidencialidade das fontes 

jornalísticas –, o direito à privacidade e à 

proteção dos dados; considerando que a 

legislação em matéria de segurança e de 

luta contra o terrorismo, bem como as 

H. Considerando que a vigilância 

ilegal e arbitrária, nomeadamente quando 

efetuada numa escala maciça, é 

incompatível com os direitos humanos e as 

liberdades fundamentais, como por 

exemplo a liberdade de expressão, – 

incluindo a liberdade de imprensa e a 

proteção da confidencialidade das fontes 

jornalísticas –, o direito à privacidade e à 

proteção dos dados; considerando que a 

legislação em matéria de segurança e de 

luta contra o terrorismo, bem como as 
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medidas destinadas a combater e prevenir o 

extremismo violento, devem sempre ter 

presente o respeito das obrigações 

inerentes aos direitos fundamentais; 

medidas destinadas a combater e prevenir o 

extremismo violento e a propagação do 

ódio devem sempre ter presente o respeito 

das obrigações inerentes aos direitos 

fundamentais; 

Or. en 

 

Alteração  70 

Nuno Melo 

 

Proposta de resolução 

Considerando H-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 H-A. Considerando os recentes 

desenvolvimentos políticos nos diferentes 

Estados-Membros, em que o nacionalismo 

e o populismo estão a crescer, as pressões 

acrescidas e as ameaças contra os 

jornalistas mostram que a União 

Europeia deve garantir, promover e 

defender a liberdade e o pluralismo dos 

meios de comunicação social; 

Or. en 

 

Alteração  71 

Auke Zijlstra, Nicolas Bay, Gilles Lebreton, Harald Vilimsky 

 

Proposta de resolução 

Considerando H-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 H-A. Considerando que o artigo 10.º da 

Convenção Europeia dos Direitos do 

Homem prevê o direito à liberdade de 

expressão e informação, que inclui o 

direito à liberdade de emitir opiniões e 

receber e partilhar informação e ideias; 

Or. en 
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Alteração  72 

Emil Radev 

 

Proposta de resolução 

Considerando I 

 
Proposta de resolução Alteração 

I. Considerando que, segundo o 

Conselho da Europa, a denúncia de 

irregularidades é um aspeto fundamental da 

liberdade de expressão e desempenha um 

papel central na dissuasão e prevenção de 

irregularidades, bem como no reforço da 

responsabilização democrática e da 

transparência; considerando que a proteção 

adequada dos autores de denúncias a nível 

nacional, internacional e da UE é 

condição prévia essencial para se garantir a 

eficácia desse papel; 

I. Considerando que, segundo o 

Conselho da Europa, a denúncia de 

irregularidades é um aspeto fundamental da 

liberdade de expressão e desempenha um 

papel central na dissuasão e prevenção de 

irregularidades, bem como no reforço da 

responsabilização democrática e da 

transparência; considerando que a proteção 

adequada dos autores de denúncias é 

condição prévia essencial para se garantir a 

eficácia desse papel; 

Or. bg 

 

Alteração  73 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon, Cécile Kashetu Kyenge 

 

Proposta de resolução 

Considerando I 

 
Proposta de resolução Alteração 

I. Considerando que, segundo o 

Conselho da Europa, a denúncia de 

irregularidades é um aspeto fundamental da 

liberdade de expressão e desempenha um 

papel central na dissuasão e prevenção de 

irregularidades, bem como no reforço da 

responsabilização democrática e da 

transparência; considerando que a 

proteção adequada dos autores de 

denúncias a nível nacional, internacional e 

da UE é condição prévia essencial para se 

garantir a eficácia desse papel; 

I. Considerando que, segundo o 

Conselho da Europa, a denúncia de 

irregularidades é um aspeto fundamental da 

liberdade de expressão e desempenha um 

papel essencial na deteção e comunicação 

de irregularidades, bem como na 

identificação e publicitação de casos de 

corrupção; considerando que a proteção 

adequada dos autores de denúncias a nível 

nacional, internacional e da UE é condição 

prévia essencial para se garantir a eficácia 

desse papel; 
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Or. en 

 

Alteração  74 

Auke Zijlstra, Gilles Lebreton, Nicolas Bay, Harald Vilimsky 

 

Proposta de resolução 

Considerando I 

 
Proposta de resolução Alteração 

I. Considerando que, segundo o 

Conselho da Europa, a denúncia de 

irregularidades é um aspeto fundamental da 

liberdade de expressão e desempenha um 

papel central na dissuasão e prevenção de 

irregularidades, bem como no reforço da 

responsabilização democrática e da 

transparência; considerando que a proteção 

adequada dos autores de denúncias a nível 

nacional, internacional e da UE é 

condição prévia essencial para se garantir a 

eficácia desse papel; 

I. Considerando que, segundo o 

Conselho da Europa, a denúncia de 

irregularidades é um aspeto fundamental da 

liberdade de expressão e desempenha um 

papel central na dissuasão e prevenção de 

irregularidades, bem como no reforço da 

responsabilização democrática e da 

transparência; considerando que a proteção 

adequada dos autores de denúncias a nível 

nacional é condição prévia essencial para 

se garantir a eficácia desse papel; 

Or. en 

 

Alteração  75 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon, Péter Niedermüller, Cécile Kashetu Kyenge 

 

Proposta de resolução 

Considerando I-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 I-A. Considerando que a denúncia de 

irregularidades constitui uma fonte 

fundamental de informações na luta 

contra a criminalidade organizada, na 

investigação de casos de corrupção no 

setor público, bem como na deteção de 

esquemas de elisão fiscal criados por 

empresas privadas; 

Or. en 
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Alteração  76 

Maite Pagazaurtundúa Ruiz, Gérard Deprez, Louis Michel 

 

Proposta de resolução 

Considerando I-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 I-A. Considerando que são necessárias 

condições equitativas a nível europeu 

para garantir que os motores de pesquisa, 

as plataformas das redes sociais e outros 

gigantes da alta tecnologia respeitam as 

normas do mercado único de conteúdos 

digitais da UE, como a privacidade 

eletrónica e a concorrência; 

Or. en 

 

Alteração  77 

Nuno Melo 

 

Proposta de resolução 

Considerando I-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 I-A. Salienta que as pessoas que 

comunicam conscientemente informações 

falsas ou enganosas com a intenção de 

prejudicar terceiros não devem ser 

consideradas denunciantes de 

irregularidades e, por conseguinte, não 

devem beneficiar dos mecanismos de 

proteção; 

Or. en 

 

Alteração  78 

Andrejs Mamikins 

 

Proposta de resolução 
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Considerando I-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 I-A. Considerando que, no contexto da 

luta contra a corrupção e a má 

administração na UE, o jornalismo de 

investigação deve receber especial 

atenção e apoio financeiro, como 

ferramenta ao serviço do bem público; 

Or. en 

 

Alteração  79 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon, Péter Niedermüller 

 

Proposta de resolução 

Considerando I-B (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 I-B. Considerando que a proteção dos 

denunciantes de irregularidades não pode 

ser concretizada apenas através de 

medidas legislativas, mas também 

mediante a promoção de uma mudança 

cultural nas sociedades europeias, a fim 

de evitar qualquer forma de 

estigmatização do jornalismo de 

investigação; 

Or. en 

 

Alteração  80 

Andrejs Mamikins 

 

Proposta de resolução 

Considerando I-B (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 I-B. Considerando que, de acordo com 

as conclusões do Observatório do 

Pluralismo dos Meios de Comunicação 

Social, a propriedade dos meios de 
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comunicação social continua altamente 

concentrada, o que representa um risco 

significativo para a diversidade da 

informação e dos pontos de vista 

representados nos conteúdos mediáticos; 

Or. en 

 

Alteração  81 

Maite Pagazaurtundúa Ruiz, Gérard Deprez, Louis Michel 

 

Proposta de resolução 

Considerando I-B (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 I-B. Considerando que a UE só será 

credível na cena mundial se a liberdade 

de imprensa e dos meios de comunicação 

social for salvaguardada e respeitada na 

própria União; 

Or. en 

 

Alteração  82 

Andrejs Mamikins 

 

Proposta de resolução 

Considerando I-C (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 I-C. Considerando que a cobertura dos 

assuntos da UE e o trabalho das 

instituições e agências da UE devem 

igualmente respeitar os critérios do 

pluralismo e liberdade da comunicação 

social, assim como a cobertura das 

notícias nacionais, e deve ser em formato 

multilingue para chegar ao maior número 

de cidadãos da UE; 

Or. en 
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Alteração  83 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon, Cécile Kashetu Kyenge 

 

Proposta de resolução 

Considerando I-C (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 I-C. Considerando que a Internet e, 

nomeadamente, as redes sociais têm um 

papel fundamental como motor de 

radicalização conducente ao extremismo 

violento, bem como instrumento para 

disseminar o discurso de ódio e conteúdos 

ilícitos, especialmente entre os jovens; 

Or. en 

 

Alteração  84 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon, Cécile Kashetu Kyenge 

 

Proposta de resolução 

Considerando I-D (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 I-D. Considerando que a adoção de 

medidas antiterroristas em linha eficazes 

e a proteção da liberdade de expressão, 

longe de serem objetivos incompatíveis, se 

complementam e se reforçam 

mutuamente; 

Or. en 

 

Alteração  85 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon 

 

Proposta de resolução 

Considerando I-E (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 
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 I-E. Considerando que combater a 

radicalização e o extremismo violento 

requer uma colaboração estreita e 

coordenada entre todos os intervenientes 

em questão, a todos os níveis de 

governação (local, regional e nacional), 

bem como com a sociedade civil e o setor 

privado; 

Or. en 

 

Alteração  86 

Miltiadis Kyrkos 

 

Proposta de resolução 

N.º 1 

 
Proposta de resolução Alteração 

1. Exorta os Estados-Membros a 

tomarem medidas adequadas para 

salvaguardar e promover uma oferta 

pluralista, independente e livre de meios de 

comunicação social ao serviço de uma 

sociedade democrática, incluindo a 

independência e a sustentabilidade do 

serviço público de comunicação social e 

dos meios de comunicação comunitária, 

que são elementos fundamentais de um 

ambiente favorecedor da liberdade de 

expressão; 

1. Exorta os Estados-Membros a 

tomarem medidas adequadas para 

salvaguardar e promover a liberdade de 

expressão e informação, bem como para 

salvaguardar e promover uma oferta 

pluralista, independente e livre de meios de 

comunicação social ao serviço de uma 

sociedade democrática, incluindo a 

independência e a sustentabilidade do 

serviço público de comunicação social e 

dos meios de comunicação comunitária, 

que são elementos fundamentais de um 

ambiente favorecedor da liberdade de 

expressão; 

Or. el 

 

Alteração  87 

Maria Grapini 

 

Proposta de resolução 

N.º 1 

 
Proposta de resolução Alteração 
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1. Exorta os Estados-Membros a 

tomarem medidas adequadas para 

salvaguardar e promover uma oferta 

pluralista, independente e livre de meios de 

comunicação social ao serviço de uma 

sociedade democrática, incluindo a 

independência e a sustentabilidade do 

serviço público de comunicação social e 

dos meios de comunicação comunitária, 

que são elementos fundamentais de um 

ambiente favorecedor da liberdade de 

expressão; 

1. Exorta os Estados-Membros a 

tomarem medidas adequadas para 

salvaguardar e promover uma oferta 

pluralista, independente e livre de meios de 

comunicação social ao serviço de uma 

sociedade democrática, incluindo a 

independência e a sustentabilidade do 

serviço público de comunicação social e 

dos meios de comunicação comunitária, 

que são elementos fundamentais de um 

ambiente favorecedor da liberdade de 

expressão e adequado para evitar as 

notícias falsas; 

Or. ro 

 

Alteração  88 

Michał Boni 

 

Proposta de resolução 

N.º 1 

 
Proposta de resolução Alteração 

1. Exorta os Estados-Membros a 

tomarem medidas adequadas para 

salvaguardar e promover uma oferta 

pluralista, independente e livre de meios de 

comunicação social ao serviço de uma 

sociedade democrática, incluindo a 

independência e a sustentabilidade do 

serviço público de comunicação social e 

dos meios de comunicação comunitária, 

que são elementos fundamentais de um 

ambiente favorecedor da liberdade de 

expressão; 

1. Exorta os Estados-Membros a 

tomarem medidas adequadas para 

salvaguardar e promover uma oferta 

pluralista, independente e livre de meios de 

comunicação social ao serviço de uma 

sociedade democrática, incluindo a 

independência e a sustentabilidade do 

serviço público de comunicação social e 

dos meios de comunicação comunitária, 

que são elementos fundamentais de um 

ambiente favorecedor da liberdade de 

expressão, garantindo o acesso a 

informação isenta; 

Or. en 

 

Alteração  89 

Ana Gomes 

 

Proposta de resolução 
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N.º 1 

 
Proposta de resolução Alteração 

1. Exorta os Estados-Membros a 

tomarem medidas adequadas para 

salvaguardar e promover uma oferta 

pluralista, independente e livre de meios de 

comunicação social ao serviço de uma 

sociedade democrática, incluindo a 

independência e a sustentabilidade do 

serviço público de comunicação social e 

dos meios de comunicação comunitária, 

que são elementos fundamentais de um 

ambiente favorecedor da liberdade de 

expressão; 

1. Exorta os Estados-Membros a 

tomarem medidas adequadas, 

nomeadamente o financiamento público 

adequado, para salvaguardar e promover 

uma oferta pluralista, independente e livre 

de meios de comunicação social ao serviço 

de uma sociedade democrática, incluindo a 

independência e a sustentabilidade do 

serviço público de comunicação social e 

dos meios de comunicação comunitária que 

são elementos fundamentais de um 

ambiente favorecedor da liberdade de 

expressão; 

Or. en 

 

Alteração  90 

Andrejs Mamikins 

 

Proposta de resolução 

N.º 1 

 
Proposta de resolução Alteração 

1. Exorta os Estados-Membros a 

tomarem medidas adequadas para 

salvaguardar e promover uma oferta 

pluralista, independente e livre de meios de 

comunicação social ao serviço de uma 

sociedade democrática, incluindo a 

independência e a sustentabilidade do 

serviço público de comunicação social e 

dos meios de comunicação comunitária, 

que são elementos fundamentais de um 

ambiente favorecedor da liberdade de 

expressão; 

1. Exorta os Estados-Membros a 

tomarem medidas adequadas para 

salvaguardar e promover uma oferta 

pluralista, independente e livre de meios de 

comunicação social ao serviço de uma 

sociedade democrática, incluindo a 

independência e a sustentabilidade do 

serviço público de comunicação social e 

dos meios de comunicação comunitária, 

incluindo os de base, que são elementos 

fundamentais de um ambiente favorecedor 

da liberdade de expressão; 

Or. en 

 

Alteração  91 
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Auke Zijlstra, Nicolas Bay, Gilles Lebreton, Harald Vilimsky 

 

Proposta de resolução 

N.º 1 

 
Proposta de resolução Alteração 

1. Exorta os Estados-Membros a 

tomarem medidas adequadas para 

salvaguardar e promover uma oferta 

pluralista, independente e livre de meios de 

comunicação social ao serviço de uma 

sociedade democrática, incluindo a 

independência e a sustentabilidade do 

serviço público de comunicação social e 
dos meios de comunicação comunitária, 

que são elementos fundamentais de um 

ambiente favorecedor da liberdade de 

expressão; 

1. Convida os Estados-Membros a 

tomarem medidas adequadas para 

salvaguardar e promover uma oferta 

pluralista, independente e livre de meios de 

comunicação social ao serviço de uma 

sociedade democrática, incluindo a 

independência e a sustentabilidade dos 

meios de comunicação, que são elementos 

fundamentais de um ambiente favorecedor 

da liberdade de expressão; 

Or. en 

 

Alteração  92 

Marek Jurek 

 

Proposta de resolução 

N.º 1-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 1-A. Sublinha que a obrigação de 

desempenhar um papel ativo na 

elaboração de regulamentação que vise 

assegurar meios de comunicação social 

pluralistas e representativos cabe 

especialmente a países que viveram 

experiências prolongadas sob regimes 

totalitários; exorta as autoridades destes 

países a impedirem que sejam excluídos 

dos meios de comunicação social os 

grupos sociais discriminados no passado e 

a combaterem a vantagem obtida por 

meios mais privilegiados durante o 

período de governação não democrática e 

por grupos sociais com vantagem 

financeira, incluindo o capital 
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estrangeiro; 

Or. pl 

 

Alteração  93 

Roberta Metsola, Nuno Melo 

 

Proposta de resolução 

N.º 1-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 1-A. Saúda a decisão de dar o nome da 

jornalista assassinada, Daphne Caruana 

Galizia, à sala de imprensa do Parlamento 

Europeu; reitera, neste contexto, o seu 

apelo para a criação de um prémio anual 

do Parlamento Europeu a atribuir ao 

jornalismo de investigação, designado 

«Daphne Caruana Galizia»; 

Or. en 

 

Alteração  94 

Nuno Melo 

 

Proposta de resolução 

N.º 1-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 1-A. Salienta a importância de garantir 

o direito a informação de qualidade, 

aumentando o acesso dos cidadãos a 

informação fiável, mas impedindo a 

divulgação de desinformação em linha; 

Or. en 

 

Alteração  95 

Nuno Melo 
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Proposta de resolução 

N.º 1-B (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 1-B. Sublinha que a proliferação de 

notícias falsas através de redes sociais 

pode afetar negativamente a qualidade do 

debate político em matérias cruciais para 

as sociedades democráticas e a 

participação política de cidadãos bem 

informados; 

Or. en 

 

Alteração  96 

Nuno Melo 

 

Proposta de resolução 

N.º 1-C (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 1-C. Realça a responsabilidade 

partilhada dos legisladores, jornalistas, 

editores e intermediários da Internet, mas 

também dos cidadãos enquanto 

consumidores de informação; 

Or. en 

 

Alteração  97 

Nuno Melo 

 

Proposta de resolução 

N.º 1-D (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 1-D. Considera essencial ter 

autoridades independentes para garantir 

uma supervisão forte e independente dos 

meios de comunicação social audiovisual; 

os cidadãos devem poder confiar na 

independência dos meios de comunicação 
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social para que a democracia funcione 

corretamente; 

Or. en 

 

Alteração  98 

Nuno Melo 

 

Proposta de resolução 

N.º 1-E (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 1-E. Frisa que a liberdade de imprensa 

pressupõe independência em relação ao 

poder político e económico, o que implica 

igualdade de tratamento 

independentemente da sua orientação 

editorial; 

Or. en 

 

Alteração  99 

Nuno Melo 

 

Proposta de resolução 

N.º 1-F (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 1-F. Reitera a importância de 

assegurar um jornalismo que beneficie de 

mecanismos que impeçam a concentração 

num único grupo, em grupos 

monopolistas ou quase monopolistas, 

garantindo a livre concorrência e a 

diversidade editorial; 

Or. en 

 

Alteração  100 

Nuno Melo 
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Proposta de resolução 

N.º 1-G (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 1-G. Sublinha que deve ser garantida 

transparência no que se refere à 

divulgação dos proprietários e meios de 

financiamento; 

Or. en 

 

Alteração  101 

Auke Zijlstra, Gilles Lebreton, Nicolas Bay, Harald Vilimsky 

 

Proposta de resolução 

N.º 2 

 
Proposta de resolução Alteração 

2. Exorta as instituições da UE a 

garantirem a plena aplicação da Carta 

dos Direitos Fundamentais da UE em 

todas as suas decisões, ações e políticas, 

como forma de preservar o pluralismo e a 

liberdade dos meios de comunicação 

social; insta, neste contexto, a Comissão a 

introduzir avaliações do impacto sobre os 

direitos humanos na apreciação das suas 

propostas legislativas e a apresentar uma 

proposta para a criação de um mecanismo 

da UE para a democracia, o Estado de 

direito e os direitos fundamentais, em 

consonância com a resolução relevante do 

Parlamento; 

2. Recorda as instituições da UE de 

que a todos os cidadãos é garantido o 

direito à liberdade de expressão; exorta as 

instituições da UE a respeitarem o direito 

à liberdade de expressão dos cidadãos da 

UE em todas as suas decisões, ações e 

políticas, como forma de preservar o 

pluralismo e a liberdade dos meios de 

comunicação social; 

Or. en 

 

Alteração  102 

Marek Jurek 

 

Proposta de resolução 

N.º 2 
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Proposta de resolução Alteração 

2. Exorta as instituições da UE a 

garantirem a plena aplicação da Carta dos 

Direitos Fundamentais da UE em todas as 

suas decisões, ações e políticas, como 

forma de preservar o pluralismo e a 

liberdade dos meios de comunicação 

social; insta, neste contexto, a Comissão a 

introduzir avaliações do impacto sobre os 

direitos humanos na apreciação das suas 

propostas legislativas e a apresentar uma 

proposta para a criação de um mecanismo 

da UE para a democracia, o Estado de 

direito e os direitos fundamentais, em 

consonância com a resolução relevante do 

Parlamento; 

2. Exorta as instituições da UE a 

garantirem a plena aplicação da Carta dos 

Direitos Fundamentais da UE em todas as 

suas decisões, ações e políticas, como 

forma de preservar o pluralismo e a 

liberdade dos meios de comunicação 

social; insta, neste contexto, a Comissão a 

introduzir avaliações do impacto sobre os 

direitos humanos na apreciação das suas 

propostas legislativas; 

Or. pl 

 

Alteração  103 

Emil Radev 

 

Proposta de resolução 

N.º 2 

 
Proposta de resolução Alteração 

2. Exorta as instituições da UE a 

garantirem a plena aplicação da Carta dos 

Direitos Fundamentais da UE em todas as 

suas decisões, ações e políticas, como 

forma de preservar o pluralismo e a 

liberdade dos meios de comunicação 

social; insta, neste contexto, a Comissão a 

introduzir avaliações do impacto sobre os 

direitos humanos na apreciação das suas 

propostas legislativas e a apresentar uma 

proposta para a criação de um mecanismo 

da UE para a democracia, o Estado de 

direito e os direitos fundamentais, em 

consonância com a resolução relevante do 

Parlamento; 

2. Exorta as instituições da UE a 

garantirem a plena aplicação da Carta dos 

Direitos Fundamentais da UE em todas as 

suas decisões, ações e políticas, como 

forma de preservar o pluralismo e a 

liberdade dos meios de comunicação 

social; insiste, neste contexto, que a 

Comissão apresente uma proposta para a 

criação de um mecanismo da UE para a 

democracia, o Estado de direito e os 

direitos fundamentais, em consonância 

com a resolução relevante do Parlamento; 

Or. bg 
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Alteração  104 

Michał Boni 

 

Proposta de resolução 

N.º 2 

 
Proposta de resolução Alteração 

2. Exorta as instituições da UE a 

garantirem a plena aplicação da Carta dos 

Direitos Fundamentais da UE em todas as 

suas decisões, ações e políticas, como 

forma de preservar o pluralismo e a 

liberdade dos meios de comunicação 

social; insta, neste contexto, a Comissão a 

introduzir avaliações do impacto sobre os 

direitos humanos na apreciação das suas 

propostas legislativas e a apresentar uma 

proposta para a criação de um mecanismo 

da UE para a democracia, o Estado de 

direito e os direitos fundamentais, em 

consonância com a resolução relevante do 

Parlamento; 

2. Exorta as instituições da UE a 

garantirem a plena aplicação da Carta dos 

Direitos Fundamentais da UE em todas as 

suas decisões, ações e políticas, como 

forma de preservar o pluralismo e a 

liberdade dos meios de comunicação social 

da influência indevida das autoridades 

públicas nacionais; insta, neste contexto, a 

Comissão a introduzir avaliações do 

impacto sobre os direitos humanos na 

apreciação das suas propostas legislativas e 

a apresentar uma proposta para a criação de 

um mecanismo da UE para a democracia, o 

Estado de direito e os direitos 

fundamentais, em consonância com a 

resolução relevante do Parlamento; 

Or. en 

 

Alteração  105 

Barbara Spinelli 

 

Proposta de resolução 

N.º 2-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 2-A. Salienta a necessidade de ter 

mecanismos de controlo independentes 

para avaliar a situação da liberdade e do 

pluralismo dos meios de comunicação 

social na UE, como forma de promover e 

proteger os direitos e liberdades 

consagrados no artigo 11.º da Carta dos 

Direitos Fundamentais da União 

Europeia e no artigo 10.º da Convenção 
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Europeia dos Direitos do Homem e de 

reagir rapidamente a possíveis ameaças e 

violações; insta a Comissão e os 

Estados-Membros a apoiarem plenamente 

e a reforçarem os instrumentos já 

desenvolvidos neste domínio, como o 

Observatório do Pluralismo dos Meios de 

Comunicação Social e a Plataforma do 

Conselho da Europa para promover a 

proteção do jornalismo e a segurança dos 

jornalistas; 

Or. en 

 

Alteração  106 

Péter Niedermüller 

 

Proposta de resolução 

N.º 2-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 2-A. Exorta a Comissão, como guardiã 

dos Tratados, a tratar as tentativas de os 

governos dos Estados-Membros 

prejudicarem a liberdade e o pluralismo 

dos meios de comunicação social como 

abusos de poder graves, sistémicos e 

afastamento dos valores fundamentais da 

União Europeia consignados no artigo 2.º 

do TUE, tendo em conta que o direito à 

liberdade de expressão e o direito à 

liberdade de opinião são direitos humanos 

fundamentais, e a liberdade, pluralismo e 

que a independência dos meios de 

comunicação social desempenham um 

papel essencial na sociedade democrática, 

funcionando, nomeadamente, como um 

controlo ao governo e ao poder público; 

Or. en 

 

Alteração  107 

Soraya Post 
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Proposta de resolução 

N.º 2-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 2-A. Solicita aos Estados-Membros que 

criem um organismo independente, em 

cooperação com as organizações de 

jornalistas, para salvaguardar a proteção 

e a segurança dos jornalistas a nível 

nacional; 

Or. en 

 

Alteração  108 

Auke Zijlstra, Nicolas Bay, Gilles Lebreton, Harald Vilimsky 

 

Proposta de resolução 

N.º 3 

 
Proposta de resolução Alteração 

3. Manifesta a sua profunda 

preocupação com os abusos, crimes e 

ataques mortais de que são ainda alvo os 

jornalistas e profissionais da comunicação 

social nos Estados-Membros; exorta os 

Estados-Membros a envidarem todos os 

esforços para prevenir tais atos de 

violência, garantirem a prestação de contas, 

evitarem a impunidade e assegurarem-se 

de que as vítimas e suas famílias têm 

acesso a vias de recurso legal adequadas; 

insta, além disso, os Estados-Membros a 

aplicarem plenamente a Recomendação 

CM/Rec(2016)4 do Conselho da Europa 

sobre a proteção do jornalismo e a 

segurança dos jornalistas e outros 

intervenientes nos meios de comunicação 

social; 

3. Manifesta a sua profunda 

preocupação com os abusos, crimes e 

ataques mortais de que são ainda alvo os 

jornalistas e profissionais da comunicação 

social nos Estados-Membros; exorta os 

Estados-Membros a envidarem todos os 

esforços para prevenir tais atos de 

violência, garantirem a prestação de contas, 

evitarem a impunidade; convida, além 

disso, os Estados-Membros a aplicarem 

plenamente a Recomendação 

CM/Rec(2016)4 do Conselho da Europa 

sobre a proteção do jornalismo e a 

segurança dos jornalistas e outros 

intervenientes nos meios de comunicação 

social; 

Or. en 
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Alteração  109 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon 

 

Proposta de resolução 

N.º 3 

 
Proposta de resolução Alteração 

3. Manifesta a sua profunda 

preocupação com os abusos, crimes e 

ataques mortais de que são ainda alvo os 

jornalistas e profissionais da comunicação 

social nos Estados-Membros; exorta os 

Estados-Membros a envidarem todos os 

esforços para prevenir tais atos de 

violência, garantirem a prestação de contas, 

evitarem a impunidade e assegurarem-se de 

que as vítimas e suas famílias têm acesso a 

vias de recurso legal adequadas; insta, além 

disso, os Estados-Membros a aplicarem 

plenamente a Recomendação 

CM/Rec(2016)4 do Conselho da Europa 

sobre a proteção do jornalismo e a 

segurança dos jornalistas e outros 

intervenientes nos meios de comunicação 

social; 

3. Manifesta a sua profunda 

preocupação com os abusos, crimes e 

ataques mortais de que são ainda alvo os 

jornalistas e profissionais da comunicação 

social nos Estados-Membros, devido às 

suas atividades; exorta os 

Estados-Membros a envidarem todos os 

esforços para prevenir tais atos de 

violência, garantirem a prestação de contas, 

evitarem a impunidade e assegurarem-se de 

que as vítimas e suas famílias têm acesso a 

vias de recurso legal adequadas; insta, além 

disso, os Estados-Membros a aplicarem 

plenamente a Recomendação 

CM/Rec(2016)4 do Conselho da Europa 

sobre a proteção do jornalismo e a 

segurança dos jornalistas e outros 

intervenientes nos meios de comunicação 

social; 

Or. en 

 

Alteração  110 

Soraya Post 

 

Proposta de resolução 

N.º 3-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 3-A. Manifesta preocupação pelo 

agravamento das condições de trabalho 

dos jornalistas e a violência psicológica 

que os jornalistas testemunham; insta, 

por conseguinte, os Estados-Membros a 

definirem planos de ação nacionais, em 

estreita cooperação com as organizações 

de jornalistas, para melhorarem as 
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condições de trabalho dos jornalistas, 

garantindo que estes não são vítimas de 

violência psicológica; 

Or. en 

 

Alteração  111 

Roberta Metsola, Nuno Melo 

 

Proposta de resolução 

N.º 3-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 3-A. Está preocupado com a situação 

da liberdade dos meios de comunicação 

social em Malta, na sequência do 

homicídio da jornalista anticorrupção, 

Daphne Caruana Galizia, em outubro de 

2017, que foi ainda sujeita a assédio, 

incluindo providências cautelares de 

arresto das suas contas bancárias e 

ameaças feitas por empresas 

multinacionais; 

Or. en 

 

Alteração  112 

Barbara Spinelli 

 

Proposta de resolução 

N.º 3-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 3-A. Insta os Estados-Membros a 

apoiarem plenamente a iniciativa lançada 

pelos Repórteres Sem Fronteiras, com 

vista à criação de um representante 

especial junto do Secretário-Geral das 

Nações Unidas para a segurança dos 

jornalistas; 

Or. en 
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Alteração  113 

Marek Jurek 

 

Proposta de resolução 

N.º 3-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 3-A. Manifesta a sua profunda 

preocupação com as novas soluções 

jurídicas, como a incriminação de 

«exercer pressão moral e psicológica» por 

parte dos jornalistas, que podem servir 

diretamente para restringir o debate 

público e a liberdade de expressão; 

Or. pl 

 

Alteração  114 

Andrejs Mamikins 

 

Proposta de resolução 

N.º 4 

 
Proposta de resolução Alteração 

4. Exorta os Estados-Membros a 

criarem e manterem, na lei e na prática 

seguida, um ambiente seguro para os 

jornalistas e outros intervenientes nos 

meios de comunicação social, permitindo-

lhes que exerçam o seu trabalho com total 

independência e sem qualquer interferência 

indevida — como a ameaça de violência, 

assédio, pressão política, económica e 

financeira, pressão para divulgar as fontes 

confidenciais e os materiais e vigilância 

seletiva; salienta a importância de se adotar 

uma abordagem sensível às questões de 

género na análise das medidas para 

acautelar a segurança dos jornalistas; 

4. Exorta os Estados-Membros a 

criarem e manterem, na lei e na prática 

seguida, um ambiente seguro para os 

jornalistas e outros intervenientes nos 

meios de comunicação social, 

designadamente os jornalistas 

estrangeiros que exercem legalmente a 

sua atividade nos Estados-Membros da 

UE, permitindo-lhes que exerçam o seu 

trabalho com total independência e sem 

qualquer interferência indevida — como a 

ameaça de violência, assédio, pressão 

política, económica e financeira, pressão 

para divulgar as fontes confidenciais e os 

materiais e vigilância seletiva; salienta a 

importância de se adotar uma abordagem 

sensível às questões de género na análise 

das medidas para acautelar a segurança dos 
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jornalistas; sublinha a necessidade de os 

Estados-Membros garantirem 

mecanismos jurídicos de recurso 

eficientes para jornalistas cuja liberdade 

de trabalho tenha sido injustificadamente 

ameaçada; 

Or. en 

 

Alteração  115 

Miltiadis Kyrkos 

 

Proposta de resolução 

N.º 4 

 
Proposta de resolução Alteração 

4. Exorta os Estados-Membros a 

criarem e manterem, na lei e na prática 

seguida, um ambiente seguro para os 

jornalistas e outros intervenientes nos 

meios de comunicação social, permitindo-

lhes que exerçam o seu trabalho com total 

independência e sem qualquer interferência 

indevida — como a ameaça de violência, 

assédio, pressão política, económica e 

financeira, pressão para divulgar as fontes 

confidenciais e os materiais e vigilância 

seletiva; salienta a importância de se adotar 

uma abordagem sensível às questões de 

género na análise das medidas para 

acautelar a segurança dos jornalistas; 

4. Exorta os Estados-Membros a 

criarem e manterem, na lei e na prática 

seguida, um ambiente seguro para os 

jornalistas e outros intervenientes nos 

meios de comunicação social, permitindo-

lhes que exerçam o seu trabalho com total 

independência e sem qualquer interferência 

indevida — como a ameaça de violência, 

assédio, pressão política, económica e 

financeira, pressão para divulgar as fontes 

confidenciais e os materiais e vigilância 

seletiva; salienta que deve ser assegurado 

o exercício da justiça para as ações acima 

referidas, de modo a não ser exercida 

autocensura nos meios de comunicação; 

salienta a importância de se adotar uma 

abordagem sensível às questões de género 

na análise das medidas para acautelar a 

segurança dos jornalistas; 

Or. el 

 

Alteração  116 

Gerard Batten 

 

Proposta de resolução 

N.º 4 
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Proposta de resolução Alteração 

4. Exorta os Estados-Membros a 

criarem e manterem, na lei e na prática 

seguida, um ambiente seguro para os 

jornalistas e outros intervenientes nos 

meios de comunicação social, permitindo-

lhes que exerçam o seu trabalho com total 

independência e sem qualquer interferência 

indevida — como a ameaça de violência, 

assédio, pressão política, económica e 

financeira, pressão para divulgar as fontes 

confidenciais e os materiais e vigilância 

seletiva; salienta a importância de se 

adotar uma abordagem sensível às 

questões de género na análise das 

medidas para acautelar a segurança dos 

jornalistas; 

4. Exorta os Estados-Membros a 

criarem e manterem, na lei e na prática 

seguida, um ambiente seguro para os 

jornalistas e outros intervenientes nos 

meios de comunicação social, permitindo-

lhes que exerçam o seu trabalho com total 

independência e sem qualquer interferência 

indevida — como a ameaça de violência, 

assédio, pressão política, económica e 

financeira, pressão para divulgar as fontes 

confidenciais e os materiais e vigilância 

seletiva; 

Or. en 

 

Alteração  117 

Nuno Melo 

 

Proposta de resolução 

N.º 4 

 
Proposta de resolução Alteração 

4. Exorta os Estados-Membros a 

criarem e manterem, na lei e na prática 

seguida, um ambiente seguro para os 

jornalistas e outros intervenientes nos 

meios de comunicação social, permitindo-

lhes que exerçam o seu trabalho com total 

independência e sem qualquer interferência 

indevida — como a ameaça de violência, 

assédio, pressão política, económica e 

financeira, pressão para divulgar as fontes 

confidenciais e os materiais e vigilância 

seletiva; salienta a importância de se 

adotar uma abordagem sensível às 

questões de género na análise das 

medidas para acautelar a segurança dos 

jornalistas; 

4. Exorta os Estados-Membros a 

criarem e manterem, na lei e na prática 

seguida, um ambiente seguro para os 

jornalistas e outros intervenientes nos 

meios de comunicação social, permitindo-

lhes que exerçam o seu trabalho com total 

independência e sem qualquer interferência 

indevida — como a ameaça de violência, 

assédio, pressão política, económica e 

financeira, pressão para divulgar as fontes 

confidenciais e os materiais e vigilância 

seletiva; 
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Or. en 

 

Alteração  118 

Auke Zijlstra, Nicolas Bay, Gilles Lebreton, Harald Vilimsky 

 

Proposta de resolução 

N.º 4 

 
Proposta de resolução Alteração 

4. Exorta os Estados-Membros a 

criarem e manterem, na lei e na prática 

seguida, um ambiente seguro para os 

jornalistas e outros intervenientes nos 

meios de comunicação social, permitindo-

lhes que exerçam o seu trabalho com total 

independência e sem qualquer interferência 

indevida — como a ameaça de violência, 

assédio, pressão política, económica e 

financeira, pressão para divulgar as fontes 

confidenciais e os materiais e vigilância 

seletiva; salienta a importância de se 

adotar uma abordagem sensível às 

questões de género na análise das 

medidas para acautelar a segurança dos 

jornalistas; 

4. Saúda iniciativas dos 

Estados-Membros para criarem e 

manterem, na lei e na prática seguida, um 

ambiente seguro para os jornalistas e 

outros intervenientes nos meios de 

comunicação social, permitindo-lhes que 

exerçam o seu trabalho com total 

independência e sem qualquer interferência 

indevida — como a ameaça de violência, 

assédio, pressão política, económica e 

financeira, pressão para divulgar as fontes 

confidenciais e os materiais, vigilância 

seletiva e o parecer da «EU versus 

disinformation»; 

Or. en 

 

Alteração  119 

Péter Niedermüller 

 

Proposta de resolução 

N.º 4-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 4-A. Exorta os Estados-Membros a 

realizarem uma revisão independente das 

suas leis e práticas vigentes a fim de 

proteger a liberdade de expressão e a 

liberdade e pluralismo dos meios de 

comunicação social; 
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Or. en 

 

Alteração  120 

Péter Niedermüller 

 

Proposta de resolução 

N.º 4-B (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 4-B. Solicita aos Estados-Membros que 

criem um organismo independente, em 

cooperação com organizações de 

jornalistas, para abordar a proteção dos 

jornalismo e a segurança dos jornalistas a 

nível nacional; 

Or. en 

 

Alteração  121 

Auke Zijlstra, Nicolas Bay, Gilles Lebreton, Harald Vilimsky 

 

Proposta de resolução 

N.º 5 

 
Proposta de resolução Alteração 

5. Sublinha a importância de se 

garantirem condições de trabalho 

adequadas aos jornalistas e trabalhadores 

dos meios de comunicação social, em 

plena conformidade com as exigências da 

Carta dos Direitos Fundamentais da UE e 

da Carta Social Europeia, como meio de 

evitar uma pressão interna e externa 

indevida, a dependência, a vulnerabilidade 

e instabilidade, e, logo, o risco de 

autocensura; sublinha que o jornalismo 

independente não pode ser garantido e 

promovido apenas pelo mercado; solicita, 

por isso, à Comissão e aos 

Estados-Membros que promovam e 

elaborem novos modelos económicos 

socialmente sustentáveis com o objetivo de 

financiar e apoiar um jornalismo 

5. Sublinha a importância de se 

garantirem condições de trabalho 

adequadas aos jornalistas e trabalhadores 

dos meios de comunicação social como 

meio de evitar uma pressão interna e 

externa indevida, a dependência, a 

vulnerabilidade e instabilidade, e, logo, o 

risco de autocensura; 
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independente e de qualidade; 

Or. en 

 

Alteração  122 

Maite Pagazaurtundúa Ruiz, Gérard Deprez, Louis Michel 

 

Proposta de resolução 

N.º 5 

 
Proposta de resolução Alteração 

5. Sublinha a importância de se 

garantirem condições de trabalho 

adequadas aos jornalistas e trabalhadores 

dos meios de comunicação social, em plena 

conformidade com as exigências da Carta 

dos Direitos Fundamentais da UE e da 

Carta Social Europeia, como meio de evitar 

uma pressão interna e externa indevida, a 

dependência, a vulnerabilidade e 

instabilidade, e, logo, o risco de 

autocensura; sublinha que o jornalismo 

independente não pode ser garantido e 

promovido apenas pelo mercado; solicita, 

por isso, à Comissão e aos 

Estados-Membros que promovam e 

elaborem novos modelos económicos 

socialmente sustentáveis com o objetivo de 

financiar e apoiar um jornalismo 

independente e de qualidade; 

5. Sublinha a importância de se 

garantirem condições de trabalho 

adequadas aos jornalistas e trabalhadores 

dos meios de comunicação social, em plena 

conformidade com as exigências da Carta 

dos Direitos Fundamentais da UE e da 

Carta Social Europeia, como meio de evitar 

uma pressão interna e externa indevida, a 

dependência, a vulnerabilidade e 

instabilidade, e, logo, o risco de 

autocensura; sublinha que o jornalismo 

independente não pode ser garantido e 

promovido apenas pelo mercado; solicita, 

por isso, à Comissão e aos 

Estados-Membros que promovam e 

elaborem novos modelos económicos 

socialmente sustentáveis com o objetivo de 

financiar e apoiar um jornalismo 

independente e de qualidade; solicita, por 

conseguinte, aos Estados-Membros que 

reforcem o apoio financeiro aos 

fornecedores de serviços públicos e ao 

jornalismo de investigação, evitando o 

envolvimento nas decisões editoriais; 

Or. en 

 

Alteração  123 

Maria Grapini 

 

Proposta de resolução 

N.º 5 
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Proposta de resolução Alteração 

5. Sublinha a importância de se 

garantirem condições de trabalho 

adequadas aos jornalistas e trabalhadores 

dos meios de comunicação social, em plena 

conformidade com as exigências da Carta 

dos Direitos Fundamentais da UE e da 

Carta Social Europeia, como meio de evitar 

uma pressão interna e externa indevida, a 

dependência, a vulnerabilidade e 

instabilidade, e, logo, o risco de 

autocensura; sublinha que o jornalismo 

independente não pode ser garantido e 

promovido apenas pelo mercado; solicita, 

por isso, à Comissão e aos 

Estados-Membros que promovam e 

elaborem novos modelos económicos 

socialmente sustentáveis com o objetivo de 

financiar e apoiar um jornalismo 

independente e de qualidade; 

5. Sublinha a importância de se 

garantirem condições de trabalho 

adequadas aos jornalistas e trabalhadores 

dos meios de comunicação social, em plena 

conformidade com as exigências da Carta 

dos Direitos Fundamentais da UE e da 

Carta Social Europeia, como meio de evitar 

uma pressão interna e externa indevida, a 

dependência, a vulnerabilidade e 

instabilidade, e, logo, o risco de 

autocensura; sublinha que o jornalismo 

independente não pode ser garantido e 

promovido apenas pelo mercado; solicita, 

por isso, à Comissão e aos 

Estados-Membros que promovam e 

elaborem novos modelos económicos 

socialmente sustentáveis com o objetivo de 

financiar e apoiar um jornalismo 

independente e de qualidade, que 

contribua para a correta informação dos 

cidadãos; 

Or. ro 

 

Alteração  124 

Péter Niedermüller 

 

Proposta de resolução 

N.º 5-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 5-A. Condena as tentativas de os 

governos silenciarem meios de 

comunicação social críticos e de eliminar 

a liberdade e o pluralismo destes, 

nomeadamente através de formas mais 

sofisticadas que não criam em geral um 

alerta na Plataforma do Conselho da 

Europa para promover a proteção do 

jornalismo e a segurança dos jornalistas, 

como nos casos em que membros do 

governo e amigos compram empresas 
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comerciais de comunicação social e se 

apoderam dos serviços públicos de 

comunicação social para servirem 

interesses partidários; 

Or. en 

 

Alteração  125 

Andrejs Mamikins 

 

Proposta de resolução 

N.º 5-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 5-A. Realça a necessidade de apoiar e 

alargar o âmbito das atividades do Centro 

Europeu para a Liberdade de Imprensa e 

dos Meios de Comunicação, em particular 

o seu apoio jurídico aos jornalistas sob 

ameaça; 

Or. en 

 

Alteração  126 

Nadine Morano 

 

Proposta de resolução 

N.º 6 

 
Proposta de resolução Alteração 

6. Reitera a sua preocupação com os 

efeitos negativos e dissuasores de 

legislação penal para punir a difamação 

face ao direito à liberdade de expressão, 

liberdade de imprensa e debate público –, 

ferramentas que servem para pressionar 

os jornalistas e se destinam 

essencialmente a proteger figuras 

públicas de críticas; reitera o seu apelo 

para que se revogue, sem demora, 

qualquer legislação penal que puna a 

difamação, substituindo-a por disposições 

Suprimido 
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adequadas de cariz cível, e evitando 

simultaneamente medidas e sanções 

excessivamente punitivas; 

Or. fr 

 

Alteração  127 

Marek Jurek 

 

Proposta de resolução 

N.º 6 

 
Proposta de resolução Alteração 

6. Reitera a sua preocupação com os 

efeitos negativos e dissuasores de 

legislação penal para punir a difamação 

face ao direito à liberdade de expressão, 

liberdade de imprensa e debate público –, 

ferramentas que servem para pressionar 

os jornalistas e se destinam 

essencialmente a proteger figuras 

públicas de críticas; reitera o seu apelo 

para que se revogue, sem demora, 

qualquer legislação penal que puna a 

difamação, substituindo-a por disposições 

adequadas de cariz cível, e evitando 

simultaneamente medidas e sanções 

excessivamente punitivas; 

Suprimido 

Or. pl 

 

Alteração  128 

Nuno Melo 

 

Proposta de resolução 

N.º 6 

 
Proposta de resolução Alteração 

6. Reitera a sua preocupação com os 

efeitos negativos e dissuasores de 

legislação penal para punir a difamação 

face ao direito à liberdade de expressão, 

Suprimido 
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liberdade de imprensa e debate público –, 

ferramentas que servem para pressionar 

os jornalistas e se destinam 

essencialmente a proteger figuras 

públicas de críticas; reitera o seu apelo 

para que se revogue, sem demora, 

qualquer legislação penal que puna a 

difamação, substituindo-a por disposições 

adequadas de cariz cível, e evitando 

simultaneamente medidas e sanções 

excessivamente punitivas; 

Or. en 

 

Alteração  129 

Emil Radev 

 

Proposta de resolução 

N.º 6 

 
Proposta de resolução Alteração 

6. Reitera a sua preocupação com os 

efeitos negativos e dissuasores de 

legislação penal para punir a difamação 

face ao direito à liberdade de expressão, 

liberdade de imprensa e debate público –, 

ferramentas que servem para pressionar os 

jornalistas e se destinam essencialmente a 

proteger figuras públicas de críticas; 

reitera o seu apelo para que se revogue, 

sem demora, qualquer legislação penal 

que puna a difamação, substituindo-a por 

disposições adequadas de cariz cível, e 

evitando simultaneamente medidas e 

sanções excessivamente punitivas; 

6. Reitera a sua preocupação com os 

efeitos negativos e dissuasores de 

legislação penal para punir a difamação 

face ao direito à liberdade de expressão, 

liberdade de imprensa e debate público –, 

ferramentas que servem para pressionar os 

jornalistas e se destinam essencialmente a 

proteger figuras públicas de críticas; 

Or. bg 

 

Alteração  130 

Andrejs Mamikins 

 

Proposta de resolução 

N.º 6 
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Proposta de resolução Alteração 

6. Reitera a sua preocupação com os 

efeitos negativos e dissuasores de 

legislação penal para punir a difamação 

face ao direito à liberdade de expressão, 

liberdade de imprensa e debate público –, 

ferramentas que servem para pressionar os 

jornalistas e se destinam essencialmente a 

proteger figuras públicas de críticas; reitera 

o seu apelo para que se revogue, sem 

demora, qualquer legislação penal que 

puna a difamação, substituindo-a por 

disposições adequadas de cariz cível, e 

evitando simultaneamente medidas e 

sanções excessivamente punitivas; 

6. Reitera a sua preocupação com os 

efeitos negativos e dissuasores de 

legislação penal para punir a difamação, 

bem como a legislação para punir o 

insulto religioso e a blasfémia, face ao 

direito à liberdade de expressão, liberdade 

de imprensa e debate público –, 

ferramentas que servem para pressionar os 

jornalistas e se destinam essencialmente a 

proteger figuras públicas de críticas; reitera 

o seu apelo para que se revogue, sem 

demora, qualquer legislação penal que 

puna a difamação, substituindo-a por 

disposições adequadas de cariz cível, e 

evitando simultaneamente medidas e 

sanções excessivamente punitivas; 

Or. en 

 

Alteração  131 

Ana Gomes 

 

Proposta de resolução 

N.º 6 

 
Proposta de resolução Alteração 

6. Reitera a sua preocupação com os 

efeitos negativos e dissuasores de 

legislação penal para punir a difamação 

face ao direito à liberdade de expressão, 

liberdade de imprensa e debate público –, 

ferramentas que servem para pressionar os 

jornalistas e se destinam essencialmente a 

proteger figuras públicas de críticas; reitera 

o seu apelo para que se revogue, sem 

demora, qualquer legislação penal que 

puna a difamação, substituindo-a por 

disposições adequadas de cariz cível, e 

evitando simultaneamente medidas e 

sanções excessivamente punitivas; 

6. Reitera a sua preocupação com os 

efeitos negativos e dissuasores de 

legislação penal para punir a difamação, o 

antiterrorismo e a ordem pública, face ao 

direito à liberdade de expressão, liberdade 

de imprensa e debate público –, 

ferramentas que servem para pressionar os 

jornalistas e se destinam essencialmente a 

proteger figuras públicas de críticas; reitera 

o seu apelo para que se revogue, sem 

demora, qualquer legislação penal que 

puna a difamação, substituindo-a por 

disposições adequadas de cariz cível, e 

evitando simultaneamente medidas e 

sanções excessivamente punitivas; 
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Or. en 

 

Alteração  132 

Josep-Maria Terricabras 

 

Proposta de resolução 

N. º6-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 6-A. Regista as tentativas de 

funcionários públicos para restringirem a 

disseminação de informação dos 

jornalistas mediante o uso abusivo de 

legislação em matéria de propriedade 

intelectual e sigilo; apela à Comissão para 

que proponha garantias mais amplas para 

os jornalistas terem liberdade no acesso, 

utilização e reutilização das informações 

obtidas no âmbito das suas atividades; 

Or. en 

 

Alteração  133 

Roberta Metsola, Nuno Melo 

 

Proposta de resolução 

N. º6-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 6-A. Insta a Comissão Europeia a 

propor uma diretiva anti-SLAPP (ação 

judicial estratégica contra a participação 

pública), que proteja os meios de 

comunicação social independentes de 

processos judiciais abusivos que os visem 

silenciar ou intimidar na UE; 

Or. en 

 

Alteração  134 

Marek Jurek 
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Proposta de resolução 

N.º 7 

 
Proposta de resolução Alteração 

7. Considera que a participação nos 

processos democráticos assenta, em 

primeiro lugar e antes de mais, num acesso 

efetivo e não discriminatório à informação 

e ao conhecimento; insta, por conseguinte, 

a UE e os Estados-Membros a 

desenvolverem políticas adequadas para 

alcançar o acesso universal à Internet e 

reconhecer este – incluindo a 

neutralidade da Net – como um direito 

fundamental; 

7. Considera que a participação nos 

processos democráticos assenta, em 

primeiro lugar e antes de mais, num acesso 

efetivo e não discriminatório à informação 

e ao conhecimento; insta, por conseguinte, 

a UE e os Estados-Membros a 

desenvolverem políticas adequadas para 

alcançar o acesso universal à Internet; 

Or. pl 

Alteração  135 

Auke Zijlstra, Nicolas Bay, Gilles Lebreton, Harald Vilimsky 

 

Proposta de resolução 

N.º 7 

 
Proposta de resolução Alteração 

7. Considera que a participação nos 

processos democráticos assenta, em 

primeiro lugar e antes de mais, num acesso 

efetivo e não discriminatório à informação 

e ao conhecimento; insta, por conseguinte, 

a UE e os Estados-Membros a 

desenvolverem políticas adequadas para 

alcançar o acesso universal à Internet e 

reconhecer este – incluindo a neutralidade 

da Net – como um direito fundamental; 

7. Considera que a participação nos 

processos democráticos assenta, em 

primeiro lugar e antes de mais, num acesso 

efetivo e não discriminatório à informação 

e ao conhecimento; congratula-se com as 

iniciativas dos Estados-Membros da UE 

para garantirem a liberdade de acesso à 

Internet e reconhecer a neutralidade da 

Internet; 

Or. en 

 

Alteração  136 

Barbara Spinelli 

 

Proposta de resolução 

N.º 7-A (novo) 
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Proposta de resolução Alteração 

 7-A. Lamenta a decisão adotada pela 

Federal Communications Commission 

dos EUA para revogar as normas de 2015 

sobre a neutralidade da Net e salienta as 

consequências negativas que esta decisão 

pode ter, num mundo digital globalmente 

interligado, sobre o direito de acesso à 

informação sem discriminação; insta a 

UE e os Estados-Membros a seguirem o 

caminho de reforçar o princípio da 

neutralidade da Net, tendo por base e 

promovendo as orientações do ORECE, 

relativas à aplicação das regras europeias 

sobre neutralidade da Net pelas entidades 

reguladoras nacionais; 

Or. en 

 

Alteração  137 

Maite Pagazaurtundúa Ruiz, Gérard Deprez, Louis Michel 

 

Proposta de resolução 

N.º 7-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 7-A. Exorta os Estados-Membros a 

investirem e apoiarem o fornecimento de 

competências de literacia em linha aos 

cidadãos; salienta que a educação em 

linha é essencial para salvaguardar o 

acesso livre dos cidadãos da UE aos meios 

de comunicação social; recorda que a UE 

pode tomar medidas para apoiar a 

coordenação, investigação, 

desenvolvimento e financiamento 

necessários para auxiliar os esforços 

nacionais nesta matéria; 

Or. en 
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Alteração  138 

Josep-Maria Terricabras 

 

Proposta de resolução 

N.º 7-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 7-A. Apela à Comissão e aos 

Estados-Membros para que assegurem 

que os jornalistas são dotados das 

ferramentas adequadas para averiguar e 

receber informações da UE e das 

administrações dos Estados-Membros; 

Or. en 

 

Alteração  139 

Josep-Maria Terricabras 

 

Proposta de resolução 

N.º 7-B (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 7-B. Exorta a Comissão a rever 

urgentemente o Regulamento 1049/2001 e 

a propor melhorias no acesso público aos 

documentos do Parlamento Europeu, do 

Conselho e da Comissão; insta a 

Comissão a abster-se de quaisquer 

esforços para prevenir ou impedir 

jornalistas e membros do público de 

procurarem e obterem informações 

detidas pela Comissão através de 

obstáculos arbitrários; observa com 

indignação quaisquer tentativas de negar 

o acesso à informação, utilizando táticas 

dilatórias ou motivos fictícios para rejeitar 

ou limitar injustificadamente o âmbito da 

informação solicitada; 

Or. en 
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Alteração  140 

Barbara Spinelli 

 

Proposta de resolução 

N.º 7-B (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 7-B. Convida a Comissão a promover 

políticas comuns que visem colmatar a 

divisão digital entre os Estados-Membros, 

em todas as suas dimensões (riqueza, 

género, idade, condições geográficas e 

sociais); 

Or. en 

 

Alteração  141 

Josep-Maria Terricabras 

 

Proposta de resolução 

N.º 8 

 
Proposta de resolução Alteração 

8. Realça o importante papel 

desempenhado pelos meios de 

comunicação social independentes e 

pluralistas no debate político e o direito a 

informação pluralista tanto durante os 

períodos eleitorais como durante os 

períodos intercalares; salienta a 

necessidade de garantir a todos os 

intervenientes políticos o direito a se 

exprimirem plenamente, seja qual for o 

seu grau de representatividade 

institucional; 

8. Realça o importante papel 

desempenhado pelos meios de 

comunicação social independentes e 

pluralistas no debate político e o direito a 

informação pluralista tanto durante os 

períodos eleitorais como durante os 

períodos intercalares; salienta a 

necessidade de garantir a todos os 

intervenientes políticos o direito a se 

exprimirem plenamente e a basearem a 

sua presença nos meios de radiodifusão 

públicos em critérios jornalísticos e 

profissionais e não no seu grau de 

representatividade institucional; 

Or. en 

 

Alteração  142 

Soraya Post 
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Proposta de resolução 

N.º 8 

 
Proposta de resolução Alteração 

8. Realça o importante papel 

desempenhado pelos meios de 

comunicação social independentes e 

pluralistas no debate político e o direito a 

informação pluralista tanto durante os 

períodos eleitorais como durante os 

períodos intercalares; salienta a 

necessidade de garantir a todos os 

intervenientes políticos o direito a se 

exprimirem plenamente, seja qual for o seu 

grau de representatividade institucional; 

8. Realça o importante papel 

desempenhado pelos meios de 

comunicação social independentes e 

pluralistas no debate político e o direito a 

informação pluralista tanto durante os 

períodos eleitorais como durante os 

períodos intercalares; salienta a 

necessidade de garantir a todos os 

intervenientes políticos o direito a se 

exprimirem plenamente, desde que as 

expressões dos intervenientes políticos 

não violem a ICERD, seja qual for o seu 

grau de representatividade institucional; 

Or. en 

 

Alteração  143 

Gerard Batten 

 

Proposta de resolução 

N.º 8 

 
Proposta de resolução Alteração 

8. Realça o importante papel 

desempenhado pelos meios de 

comunicação social independentes e 

pluralistas no debate político e o direito a 

informação pluralista tanto durante os 

períodos eleitorais como durante os 

períodos intercalares; salienta a 

necessidade de garantir a todos os 

intervenientes políticos o direito a se 

exprimirem plenamente, seja qual for o seu 

grau de representatividade institucional; 

8. Realça o importante papel 

desempenhado pelos meios de 

comunicação social independentes e 

pluralistas no debate político e o direito a 

informação pluralista tanto durante os 

períodos eleitorais como durante os 

períodos intercalares; salienta a 

necessidade de garantir a todos os 

intervenientes políticos o direito a se 

exprimirem plenamente, seja qual for o seu 

grau de representatividade institucional ou 

opiniões políticas; 

Or. en 
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Alteração  144 

Nuno Melo 

 

Proposta de resolução 

N.º 8 – parágrafo 1 (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 Considera que para a boa saúde da 

democracia é essencial ter um jornalismo 

imparcial e justo; jornalismo feito com 

objetividade e verdade, livre de motivações 

políticas e interesses económicos; 

Or. en 

 

Alteração  145 

Nuno Melo 

 

Proposta de resolução 

N.º 8 – ponto 1 (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 1) Sublinha que o jornalismo tem de 

ser responsável. Jornalismo é antónimo 

de difamação e insultos. A utilização dos 

poderes da imprensa para atacar 

injustificadamente pessoas, empresas ou 

outras entidades, com base em factos 

reconhecidamente ou provavelmente 

falsos, não pode estar isenta de 

responsabilidades. O direito ao recurso 

judicial para defesa cível e penal do seu 

bom nome e honra deve ser assegurado. 

Or. en 

 

Alteração  146 

Nuno Melo 

 

Proposta de resolução 

N.º 8 – ponto 2 (novo) 
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Proposta de resolução Alteração 

 2) Realça que a liberdade e o 

pluralismo dos meios de comunicação 

social exigem sempre que se tenha em 

consideração outros direitos, como a 

dignidade da pessoa humana, o direito 

das pessoas à integridade moral, ao bom 

nome e reputação, à palavra e imagem ou 

à privacidade. 

Or. en 

 

Alteração  147 

Miltiadis Kyrkos 

 

Proposta de resolução 

N.º 8-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 8-A. Exorta a Comissão a verificar se 

os Estados-Membros atribuem as suas 

licenças de radiodifusão com base em 

critérios objetivos, transparentes, não 

discriminatórios e proporcionais; 

Or. el 

 

Alteração  148 

Maite Pagazaurtundúa Ruiz 

 

Proposta de resolução 

N.º 9 

 
Proposta de resolução Alteração 

9. Insta os Estados-Membros e a 

Comissão a absterem-se de adotar medidas 

desnecessárias para restringir de forma 

arbitrária o acesso à Internet e o exercício 

de direitos humanos fundamentais, ou 

para controlar as comunicações públicas, 

como a adoção de uma regulamentação 

9. Insta os Estados-Membros e a 

Comissão a absterem-se de adotar medidas 

desnecessárias para restringir de forma 

arbitrária o acesso à Internet ou para 

controlar as comunicações públicas, como 

a adoção de uma regulamentação 

repressiva no que se refere à criação e 
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repressiva no que se refere à criação e 

funcionamento de empresas de 

comunicação social e/ou sítios Web, 

imposição arbitrária de estados de 

emergência, técnicas de controlo das 

tecnologias digitais — como por exemplo 

o bloqueio, a filtragem, o empastelamento 

e o encerramento de espaços digitais — ou 

privatização de facto das medidas de 

controlo, pressionando os intermediários 

para tomarem medidas para restringir ou 

suprimir conteúdos na Internet; insta, 

além disso, a UE e os seus Estados-

Membros a impedirem a tomada de tais 

medidas por operadores privados; 

funcionamento de empresas de 

comunicação social e/ou sítios Web, 

imposição arbitrária de estados de 

emergência, técnicas de controlo das 

tecnologias digitais — como por exemplo 

o bloqueio, a filtragem, o empastelamento 

e o encerramento de espaços digitais; insta, 

além disso, a UE e os seus Estados-

Membros a impedirem a tomada de tais 

medidas por operadores privados; 

Or. en 

 

Alteração  149 

Barbara Spinelli 

 

Proposta de resolução 

N.º 9-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 9-A. Insta a Comissão Europeia e os 

Estados-Membros a assegurarem a 

transparência plena das empresas 

privadas e dos governos na utilização de 

algoritmos, da inteligência artificial e da 

tomada de decisões automatizada, que 

não devem ser aplicados e desenvolvidos 

de tal forma que permita e tenha a 

intenção de bloquear, filtrar e eliminar 

arbitrariamente conteúdos da Internet, e a 

garantir que qualquer política e estratégia 

digital da UE seja elaborada com uma 

abordagem baseada nos direitos 

humanos, permitindo vias de recurso e 

salvaguardas adequadas e em total 

conformidade com as disposições 

pertinentes da Carta dos Direitos 

Fundamentais da UE e da CEDH; 

Or. en 
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Alteração  150 

Auke Zijlstra, Gilles Lebreton, Nicolas Bay, Harald Vilimsky 

 

Proposta de resolução 

N.º 10 

 
Proposta de resolução Alteração 

10. Salienta que quaisquer medidas 

para restringir conteúdos na Internet 

devem ser apenas adotadas em 

circunstâncias bem definidas e sob estrita 

supervisão judicial, de acordo com os 

padrões internacionais, a jurisprudência 

do Tribunal Europeu dos Direitos do 

Homem e o artigo 52.º da Carta dos 

Direitos Fundamentais da UE; 

Suprimido 

Or. en 

 

Alteração  151 

Josep-Maria Terricabras 

 

Proposta de resolução 

N.º 10 

 
Proposta de resolução Alteração 

10. Salienta que quaisquer medidas 

para restringir conteúdos na Internet devem 

ser apenas adotadas em circunstâncias bem 

definidas e sob estrita supervisão judicial, 

de acordo com os padrões internacionais, a 

jurisprudência do Tribunal Europeu dos 

Direitos do Homem e o artigo 52.º da Carta 

dos Direitos Fundamentais da UE; 

10. Salienta que quaisquer medidas 

para restringir conteúdos na Internet devem 

ser apenas adotadas em circunstâncias 

específicas, explícitas e legítimas e sob 

estrita supervisão judicial, de acordo com 

os padrões internacionais, a jurisprudência 

do Tribunal Europeu dos Direitos do 

Homem e o artigo 52.º da Carta dos 

Direitos Fundamentais da UE; 

Or. en 

 

Alteração  152 

Miltiadis Kyrkos 
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Proposta de resolução 

N.º 10-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 10-A. Lembra que o Protocolo n.º 29 dos 

Tratados reconhece que a radiodifusão de 

serviço público nos Estados-Membros se 

encontra diretamente associada às 

necessidades de natureza democrática, 

social e cultural de cada sociedade, bem 

como à necessidade de preservar o 

pluralismo nos meios de comunicação 

social; 

Or. el 

Alteração  153 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon, Kati Piri, Péter Niedermüller 

 

Proposta de resolução 

N.º 11 

 
Proposta de resolução Alteração 

11. Lamenta o vasto âmbito de 

aplicação do Código de Conduta sobre 

discursos ilegais de incitação ao ódio em 

linha, promovido pela Comissão, e a 

grande margem de manobra deixada às 

empresas privadas para determinar o que 

constitui uma «ilegalidade», o que 

poderia eventualmente levar a censura e a 

restrições arbitrárias à liberdade de 

expressão; 

Suprimido 

Or. en 

 

Alteração  154 

Auke Zijlstra, Nicolas Bay, Gilles Lebreton, Harald Vilimsky 

 

Proposta de resolução 

N.º 11 
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Proposta de resolução Alteração 

11. Lamenta o vasto âmbito de 

aplicação do Código de Conduta sobre 

discursos ilegais de incitação ao ódio em 

linha, promovido pela Comissão, e a 

grande margem de manobra deixada às 

empresas privadas para determinar o que 

constitui uma «ilegalidade», o que poderia 

eventualmente levar a censura e a 

restrições arbitrárias à liberdade de 

expressão; 

11. Lamenta o vasto e extremamente 

impreciso âmbito de aplicação do Código 

de Conduta sobre discursos ilegais de 

incitação ao ódio em linha, promovido pela 

Comissão, e a grande margem de manobra 

deixada às empresas privadas para 

determinar o que constitui uma 

«ilegalidade», o que leva a censura e a 

restrições arbitrárias à liberdade de 

expressão; salienta que tal censura e 

tentativas de limitar a liberdade de 

expressão estão já a acontecer na 

Alemanha e, em breve, podem também 

ocorrer em França; 

Or. en 

 

Alteração  155 

Emil Radev 

 

Proposta de resolução 

N.º 11 

 
Proposta de resolução Alteração 

11. Lamenta o vasto âmbito de 

aplicação do Código de Conduta sobre 

discursos ilegais de incitação ao ódio em 

linha, promovido pela Comissão, e a 

grande margem de manobra deixada às 

empresas privadas para determinar o que 

constitui uma «ilegalidade», o que 

poderia eventualmente levar a censura e a 

restrições arbitrárias à liberdade de 

expressão; 

11. Regista o Código de Conduta sobre 

discursos ilegais de incitação ao ódio em 

linha, promovido pela Comissão, mas 

adverte que o mesmo não deve levar a 

censura e a restrições arbitrárias à 

liberdade de expressão; 

Or. bg 

 

Alteração  156 

Maite Pagazaurtundúa Ruiz, Gérard Deprez, Louis Michel 

 

Proposta de resolução 
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N.º 11 

 
Proposta de resolução Alteração 

11. Lamenta o vasto âmbito de 

aplicação do Código de Conduta sobre 

discursos ilegais de incitação ao ódio em 

linha, promovido pela Comissão, e a 

grande margem de manobra deixada às 

empresas privadas para determinar o que 

constitui uma «ilegalidade», o que poderia 

eventualmente levar a censura e a 

restrições arbitrárias à liberdade de 

expressão; 

11. Apela à revisão do Código de 

Conduta sobre discursos ilegais de 

incitação ao ódio em linha, promovido pela 

Comissão, e à correção da grande margem 

de manobra deixada às empresas privadas 

para determinar o que constitui uma 

«ilegalidade»; 

Or. en 

 

Alteração  157 

Maria Grapini 

 

Proposta de resolução 

N.º 11 

 
Proposta de resolução Alteração 

11. Lamenta o vasto âmbito de 

aplicação do Código de Conduta sobre 

discursos ilegais de incitação ao ódio em 

linha, promovido pela Comissão, e a 

grande margem de manobra deixada às 

empresas privadas para determinar o que 

constitui uma «ilegalidade», o que poderia 

eventualmente levar a censura e a 

restrições arbitrárias à liberdade de 

expressão; 

11.  Defende que o vasto âmbito de 

aplicação do Código de Conduta sobre 

discursos ilegais de incitação ao ódio em 

linha, promovido pela Comissão, e a 

grande margem de manobra deixada às 

empresas privadas para determinar o que 

constitui uma «ilegalidade» não devem 

levar a censura e a restrições arbitrárias à 

liberdade de expressão; 

Or. ro 

 

Alteração  158 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon, Kati Piri, Miltiadis Kyrkos 

 

Proposta de resolução 

N.º 11-A (novo) 

 



 

AM\1144623PT.docx 81/115 PE616.869v01-00 

 PT 

Proposta de resolução Alteração 

 11-A. Incentiva a Comissão Europeia e 

as autoridades dos Estados-Membros a 

reforçarem os seus esforços no sentido de 

construir contranarrativas eficazes e 

outros instrumentos de comunicação 

estratégica para perturbar o processo de 

radicalização para ideais extremistas; 

Or. en 

 

Alteração  159 

Andrejs Mamikins 

 

Proposta de resolução 

N.º 11-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 11-A. Realça que os interesses e os 

direitos dos menores devem ser 

integralmente respeitados no contexto dos 

meios de comunicação social; 

Or. en 

 

Alteração  160 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon, Kati Piri, Miltiadis Kyrkos 

 

Proposta de resolução 

N.º 11-B (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 11-B. Observa que uma forma eficaz de 

combater o terrorismo na Internet é 

suprimir conteúdos em linha que 

constituam um incitamento público à 

prática de uma infração terrorista. 

Incentiva a Comissão e os Estados-

Membros a cooperarem com o setor da 

Internet, a fim de evitar a má utilização 

das redes sociais para fins terroristas, 
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criando instrumentos que permitam 

detetar e sinalizar conteúdos ilícitos. Os 

Estados-Membros devem facultar 

orientações claras, a fim de garantir um 

nível adequado de certeza jurídica e 

previsibilidade para os utilizadores e 

fornecedores de serviços, bem como a 

possibilidade de recurso judicial nos 

termos da legislação nacional; 

Or. en 

 

Alteração  161 

Maria Grapini 

 

Proposta de resolução 

N.º 12 

 
Proposta de resolução Alteração 

12. Reitera que o anonimato e a 

encriptação são instrumentos essenciais 

para o exercício das liberdades e direitos 

democráticos, para promover a confiança 

na infraestrutura digital e nas 

comunicações, e para proteger a 

confidencialidade das fontes jornalísticas; 

insta a Comissão e os Estados-Membros a 

absterem-se de adotarem medidas 

desnecessárias e desproporcionadas para 

enfraquecer a encriptação e que permitam 

contornar a legislação ou facilitem esta 

ação; 

12. Reitera que o anonimato e a 

encriptação são instrumentos essenciais 

para o exercício das liberdades e direitos 

democráticos, para promover a confiança 

na infraestrutura digital e nas 

comunicações, e para proteger a 

confidencialidade das fontes jornalísticas; 

insta a Comissão e os Estados-Membros a 

absterem-se de adotarem medidas 

injustificadas e desproporcionadas para 

enfraquecer a encriptação e que permitam 

contornar a legislação ou facilitem esta 

ação; 

Or. ro 

 

Alteração  162 

Maite Pagazaurtundúa Ruiz 

 

Proposta de resolução 

N.º 12 

 
Proposta de resolução Alteração 
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12. Reitera que o anonimato e a 

encriptação são instrumentos essenciais 

para o exercício das liberdades e direitos 

democráticos, para promover a confiança 

na infraestrutura digital e nas 

comunicações, e para proteger a 

confidencialidade das fontes jornalísticas; 

insta a Comissão e os Estados-Membros a 

absterem-se de adotarem medidas 

desnecessárias e desproporcionadas para 

enfraquecer a encriptação e que permitam 

contornar a legislação ou facilitem esta 

ação; 

12. Reitera que o anonimato e a 

encriptação são instrumentos essenciais 

para o exercício das liberdades e direitos 

democráticos, para promover a confiança 

na infraestrutura digital e nas 

comunicações, e para proteger a 

confidencialidade das fontes jornalísticas; 

relembra que o acesso livre à informação 

implica necessariamente a salvaguarda do 

rasto de informações pessoais deixado 

pelos cidadãos quando utilizam a 

Internet; 

Or. en 

 

Alteração  163 

Nuno Melo 

 

Proposta de resolução 

N.º 12 

 
Proposta de resolução Alteração 

12. Reitera que o anonimato e a 

encriptação são instrumentos essenciais 

para o exercício das liberdades e direitos 

democráticos, para promover a confiança 

na infraestrutura digital e nas 

comunicações, e para proteger a 

confidencialidade das fontes jornalísticas; 

insta a Comissão e os Estados-Membros a 

absterem-se de adotarem medidas 

desnecessárias e desproporcionadas para 

enfraquecer a encriptação e que permitam 

contornar a legislação ou facilitem esta 

ação; 

12. O anonimato e a encriptação são 

instrumentos essenciais para o exercício 

das liberdades e direitos democráticos, para 

promover a confiança na infraestrutura 

digital e nas comunicações, e para proteger 

a confidencialidade das fontes jornalísticas; 

Todavia, a fronteira entre o jornalismo 

responsável e os intervenientes anónimos 

esbateu-se. O papel da responsabilidade 

editorial e da responsabilização tanto dos 

meios de comunicação social tradicionais 

como dos novos deve ser realçado; 

Or. en 

 

Alteração  164 

Nadine Morano 

 

Proposta de resolução 
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N.º 12 

 
Proposta de resolução Alteração 

12. Reitera que o anonimato e a 

encriptação são instrumentos essenciais 

para o exercício das liberdades e direitos 

democráticos, para promover a confiança 

na infraestrutura digital e nas 

comunicações, e para proteger a 

confidencialidade das fontes jornalísticas; 

insta a Comissão e os Estados-Membros a 

absterem-se de adotarem medidas 

desnecessárias e desproporcionadas para 

enfraquecer a encriptação e que permitam 

contornar a legislação ou facilitem esta 

ação; 

12. Reitera que o anonimato e a 

encriptação são instrumentos essenciais 

para o exercício das liberdades e direitos 

democráticos, para promover a confiança 

na infraestrutura digital e nas 

comunicações, e para proteger a 

confidencialidade das fontes jornalísticas, 

mas também podem criar desfasamentos; 

insta a Comissão e os Estados-Membros a 

absterem-se de adotarem medidas 

desnecessárias e desproporcionadas para 

enfraquecer a encriptação; 

Or. fr 

 

Alteração  165 

Nuno Melo 

 

Proposta de resolução 

N.º 12 – parágrafo 1 (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 Sublinha o facto de o lado «obscuro» da 

encriptação ser um reflexo do facto de as 

irregularidades fora de linha acontecerem 

igualmente em linha. As autoridades 

responsáveis pela aplicação da lei e pelo 

combate ao terrorismo manifestam 

preocupação de que os terroristas e 

criminosos utilizem a encriptação e o 

anonimato para ocultarem as suas 

atividades, fazendo com que seja difícil 

evitar e realizar investigações. 

Or. en 

 

Alteração  166 

Barbara Spinelli 
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Proposta de resolução 

N.º 12-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 12-A. Relembra que as restrições à 

encriptação e ao anonimato devem ser 

estritamente limitadas, em conformidade 

com os princípios da legalidade, 

necessidade e proporcionalidade; a este 

respeito, insta as instituições da UE e os 

Estados-Membros a aceitarem 

inteiramente e aplicarem as 

recomendações constantes no relatório do 

Relator Especial das Nações Unidas sobre 

a promoção e defesa do direito à liberdade 

de opinião e de expressão, de 22 de maio 

de 2015, que aborda a utilização da 

encriptação e do anonimato nas 

comunicações digitais; 

Or. en 

 

Alteração  167 

Nuno Melo 

 

Proposta de resolução 

N.º 12-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 12-A. Reconhece que a encriptação e o 

anonimato proporcionam a privacidade e 

a segurança necessárias ao exercício do 

direito à liberdade de opinião e de 

expressão na era digital. Por conseguinte, 

as restrições à encriptação e ao 

anonimato devem ser limitadas em 

conformidade com os princípios da 

legalidade, legitimidade, 

proporcionalidade e necessidade; 

Or. en 
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Alteração  168 

Maite Pagazaurtundúa Ruiz, Gérard Deprez, Louis Michel 

 

Proposta de resolução 

N.º 12-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 12-A. Incentiva a elaboração de códigos 

deontológicos para jornalistas, bem como 

para os envolvidos na gestão de meios de 

comunicação social, de modo a garantir a 

plena independência de jornalistas e 

meios de comunicação social; 

Or. en 

 

Alteração  169 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon, Kashetu Kyenge 

 

Proposta de resolução 

N.º 12-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 12-A. Sublinha que as autoridades 

responsáveis pela aplicação da lei e as 

autoridades judiciais enfrentam muitos 

obstáculos durante a investigação e 

acusação de infrações em linha, também 

devido a discrepâncias entre as legislações 

dos Estados-Membros da UE; 

Or. en 

 

Alteração  170 

Josep-Maria Terricabras 

 

Proposta de resolução 

N.º 13 

 
Proposta de resolução Alteração 

13. Reconhece que o novo ambiente 

digital exacerbou o problema da 

13. Reconhece que o novo ambiente 

digital exacerbou o problema da 
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propagação de desinformação, ou as 

chamadas «notícias falsas»; recorda, no 

entanto, que este fenómeno não é novo, 

nem se limita à esfera da informação em 

linha; salienta a importância de sistemas 

eficazes de autorregulação que se baseiem 

nos princípios do rigor e transparência e 

que prevejam obrigações e instrumentos 

adequados em matéria de verificação das 

fontes e dos factos; 

propagação de desinformação, ou as 

chamadas «notícias falsas»; recorda, no 

entanto, que este fenómeno não é novo, 

nem se limita à esfera da informação em 

linha; manifesta preocupação quanto à 

potencial ameaça que o problema pode 

constituir para a liberdade de expressão 

se os estados aumentarem a censura sob o 

pretexto de evitar a circulação de notícias 

falsas; lamenta o facto de o termo estar a 

ser cada vez mais utilizado por 

determinados estados e políticos para 

prejudicar a confiança do público nos 

meios de comunicação social e permitir 

ataques a ativistas e jornalistas; salienta a 

importância de sistemas eficazes de 

autorregulação que se baseiem nos 

princípios do rigor e transparência e que 

prevejam obrigações e instrumentos 

adequados em matéria de verificação das 

fontes e dos factos; 

Or. en 

 

Alteração  171 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon 

 

Proposta de resolução 

N.º 13 

 
Proposta de resolução Alteração 

13. Reconhece que o novo ambiente 

digital exacerbou o problema da 

propagação de desinformação, ou as 

chamadas «notícias falsas»; recorda, no 

entanto, que este fenómeno não é novo, 

nem se limita à esfera da informação em 

linha; salienta a importância de sistemas 

eficazes de autorregulação que se baseiem 

nos princípios do rigor e transparência e 

que prevejam obrigações e instrumentos 

adequados em matéria de verificação das 

fontes e dos factos; 

13. Reconhece que o novo ambiente 

digital exacerbou o problema da 

propagação de desinformação, ou as 

chamadas «notícias falsas»; e prevê 

obrigações e instrumentos adequados em 

matéria de verificação das fontes e dos 

factos; 

Or. en 
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Alteração  172 

Maite Pagazaurtundúa Ruiz, Gérard Deprez, Louis Michel 

 

Proposta de resolução 

N.º 13 

 
Proposta de resolução Alteração 

13. Reconhece que o novo ambiente 

digital exacerbou o problema da 

propagação de desinformação, ou as 

chamadas «notícias falsas»; recorda, no 

entanto, que este fenómeno não é novo, 

nem se limita à esfera da informação em 

linha; salienta a importância de sistemas 

eficazes de autorregulação que se baseiem 

nos princípios do rigor e transparência e 

que prevejam obrigações e instrumentos 

adequados em matéria de verificação das 

fontes e dos factos; 

13. Reconhece que o novo ambiente 

digital exacerbou o problema da 

propagação de desinformação, ou as 

chamadas «notícias falsas»; recorda, no 

entanto, que este fenómeno não é novo, 

nem se limita à esfera da informação em 

linha; salienta a importância de sistemas 

eficazes de autorregulação que se baseiem 

nos princípios do rigor e transparência e 

que prevejam obrigações e instrumentos 

adequados em matéria de verificação das 

fontes e dos factos por parte de terceiros 

independentes, a fim de promover a 

objetividade da informação e a sua 

proteção, impedindo o acesso dos 

fornecedores de «notícias falsas» às redes 

publicitárias; 

Or. en 

 

Alteração  173 

Auke Zijlstra, Nicolas Bay, Gilles Lebreton, Harald Vilimsky 

 

Proposta de resolução 

N.º 13 

 
Proposta de resolução Alteração 

13. Reconhece que o novo ambiente 

digital exacerbou o problema da 

propagação de desinformação, ou as 

chamadas «notícias falsas»; recorda, no 

entanto, que este fenómeno não é novo, 

nem se limita à esfera da informação em 

linha; salienta a importância de sistemas 

eficazes de autorregulação que se baseiem 

13. Reconhece que o novo ambiente 

digital permitiu que os cidadãos 

descobrissem a verdade sobre várias 

questões que, no passado, só se 

encontravam em jornais e livros; salienta 

a importância de manter um direito 

fundamental dos cidadãos à liberdade de 

expressão e o acesso livre a meios de 
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nos princípios do rigor e transparência e 

que prevejam obrigações e instrumentos 

adequados em matéria de verificação das 

fontes e dos factos; 

comunicação sociais pluralistas e 

diversificados, incluindo opiniões 

autopublicadas, como acontece nos 

blogues; 

Or. en 

 

Alteração  174 

Maria Grapini 

 

Proposta de resolução 

N.º 13 

 
Proposta de resolução Alteração 

13. Reconhece que o novo ambiente 

digital exacerbou o problema da 

propagação de desinformação, ou as 

chamadas «notícias falsas»; recorda, no 

entanto, que este fenómeno não é novo, 

nem se limita à esfera da informação em 

linha; salienta a importância de sistemas 

eficazes de autorregulação que se baseiem 

nos princípios do rigor e transparência e 

que prevejam obrigações e instrumentos 

adequados em matéria de verificação das 

fontes e dos factos; 

13. Reconhece que o novo ambiente 

digital exacerbou o problema da 

propagação de desinformação, ou as 

chamadas «notícias falsas»; recorda, no 

entanto, que este fenómeno não é novo, 

nem se limita à esfera da informação em 

linha; salienta a importância de sistemas 

eficazes de autorregulação que se baseiem 

nos princípios do rigor e transparência e 

que prevejam obrigações e instrumentos 

adequados em matéria de verificação das 

fontes e dos factos para evitar as notícias 

falsas; 

Or. ro 

Alteração  175 

Nadine Morano 

 

Proposta de resolução 

N.º 13 

 
Proposta de resolução Alteração 

13. Reconhece que o novo ambiente 

digital exacerbou o problema da 

propagação de desinformação, ou as 

chamadas «notícias falsas»; recorda, no 

entanto, que este fenómeno não é novo, 

nem se limita à esfera da informação em 

linha; salienta a importância de sistemas 

13. Reconhece que o novo ambiente 

digital exacerbou o problema da 

propagação de desinformação, ou as 

chamadas «notícias falsas»; recorda, no 

entanto, que este fenómeno não é novo, 

nem se limita à esfera da informação em 

linha; salienta a importância de sistemas 
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eficazes de autorregulação que se baseiem 

nos princípios do rigor e transparência e 

que prevejam obrigações e instrumentos 

adequados em matéria de verificação das 

fontes e dos factos; 

eficazes de regulação que se baseiem nos 

princípios do rigor e transparência e que 

prevejam obrigações e instrumentos 

adequados em matéria de verificação das 

fontes e dos factos; 

Or. fr 

Alteração  176 

Josep-Maria Terricabras 

 

Proposta de resolução 

N.º 13-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 13-A. Salienta ser essencial uma 

utilização crítica dos conteúdos dos meios 

de comunicação social para os cidadãos 

compreenderem as questões da atualidade 

e participarem na vida pública; a literacia 

mediática capacita os cidadãos, sendo 

ainda uma competência democrática 

fundamental, pelo que exorta a Comissão 

e os Estados-Membros a promoverem e 

apoiarem os projetos de literacia em 

matéria de meios de comunicação social e 

a desenvolverem novas atividades ao 

abrigo dos programas de financiamento 

da UE, nomeadamente os FEEI e o 

Horizonte 2020; 

Or. en 

 

Alteração  177 

Maite Pagazaurtundúa Ruiz, Gérard Deprez, Louis Michel 

 

Proposta de resolução 

N.º 13-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 13-A. Reconhece que o papel e o 

investimento dos editores de imprensa no 

jornalismo de investigação, profissional e 

independente e na literacia e educação em 
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matéria de meios de comunicação social é 

essencial para combater a proliferação de 

«notícias falsas»; chama a atenção para a 

necessidade de garantir a sustentabilidade 

de conteúdo editorial pluralista, 

nomeadamente no que se refere aos 

direitos de autor, à privacidade eletrónica 

e à concorrência a nível da UE; 

Or. en 

 

Alteração  178 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon, Kati Piri, Péter Niedermüller, Miltiadis Kyrkos, Cécile 

Kashetu Kyenge 

 

Proposta de resolução 

N.º 13-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 13-A. Congratula-se com a decisão da 

Comissão Europeia de criar um Grupo de 

Peritos de Alto Nível sobre notícias falsas 

e desinformação em linha, composto por 

representantes da sociedade civil, das 

plataformas de comunicação social, de 

organizações de meios de comunicação 

noticiosos, de jornalistas e do meio 

académico, a fim de analisar estas 

ameaças emergentes e propor medidas 

operacionais a tomar tanto a nível 

europeu como nacional; 

Or. en 

 

Alteração  179 

Barbara Spinelli 

 

Proposta de resolução 

N.º 13-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 13-A. Insta a Comissão e os Estados-
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Membros a promoverem programas e 

políticas que visem promover a literacia 

em matéria de meios de comunicação 

social e notícias para jornalistas, 

intervenientes dos meios de comunicação 

social e público em geral, bem como 

desenvolver um juízo crítico e consciente 

da utilização das TIC, através de, por 

exemplo, campanhas de sensibilização 

relativas aos direitos e eventuais riscos na 

esfera digital; 

Or. en 

 

Alteração  180 

Cécile Kashetu Kyenge 

 

Proposta de resolução 

N.º 13-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 13-A. Solicita à Comissão Europeia e 

aos Estados-Membros que promovam a 

realização de cursos de literacia mediática 

nas escolas que estimulem o pensamento 

crítico e a capacidade de escolher meios 

de comunicação social que privilegiem a 

exatidão, a transparência e a veracidade 

da informação; 

Or. it 

 

Alteração  181 

Auke Zijlstra, Nicolas Bay, Gilles Lebreton, Harald Vilimsky 

 

Proposta de resolução 

N.º 13-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 13-A. Salienta a importância do 

pluralismo e da liberdade dos meios de 

comunicação social e que o facto de se 
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permitir que a UE avalie o que é verdade 

e o que não é ameaça a liberdade de que 

os cidadãos desfrutam na União; 

Or. en 

 

Alteração  182 

Michał Boni 

 

Proposta de resolução 

N.º 13-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 13-A. Sublinha a responsabilidade dos 

intervenientes em linha para evitar a 

disseminação de informações não 

verificadas ou falsas, com a única 

finalidade de aumentar o tráfego em linha 

através da utilização, por exemplo, do 

denominado «clickbait» (caça-cliques); 

Or. en 

 

Alteração  183 

Maite Pagazaurtundúa Ruiz, Gérard Deprez, Louis Michel 

 

Proposta de resolução 

N.º 13-B (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 13-B. Salienta a necessidade de maior 

investimento em capacidades de 

comunicação estratégica para detetar e 

divulgar conteúdos deliberadamente 

falsos e propaganda por parte de 

terceiros, sensibilizar sobre a 

desinformação e garantir uma melhor 

coordenação dos esforços de 

comunicação estratégica nos Estados-

Membros, organizações internacionais e 

organizações da sociedade civil; 
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Or. en 

 

Alteração  184 

Cécile Kashetu Kyenge 

 

Proposta de resolução 

N.º 13-B (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 13-B. Recomenda que as plataformas em 

linha disponibilizem aos utilizadores 

instrumentos eletrónicos para a indicação 

de «notícias falsas», a fim de permitir a 

correção tempestiva da informação e 

impedir rapidamente a potencial 

manipulação da opinião pública; 

Or. it 

 

Alteração  185 

Michał Boni 

 

Proposta de resolução 

N.º 13-B (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 13-B. Salienta a necessidade de uma 

melhor literacia digital e de sensibilizar os 

utilizadores da Internet a fim de os dotar 

da capacidade de reconhecer fontes de 

informação duvidosas, bem como de 

sensibilizá-los para a sua própria 

responsabilidade na partilha de conteúdos 

não fiáveis; 

Or. en 

 

Alteração  186 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon, Kati Piri, Péter Niedermüller 

 

Proposta de resolução 
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N.º 13-B (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 13-B. Relembra os Estados-Membros 

que a noção de notícias falsas nunca deve 

ser utilizada para criminalizar os meios de 

comunicação social críticos; 

Or. en 

 

Alteração  187 

Cécile Kashetu Kyenge 

 

Proposta de resolução 

N.º 13-C (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 13-C. Convida as plataformas em linha, 

uma vez detetadas «notícias falsas», a 

manterem as mesmas na Internet com a 

etiqueta de «notícias falsas», colocando 

ao lado os argumentos, nomeadamente na 

forma de texto ou material audiovisual, 

que as invalidam, por forma a gerar um 

debate público que não permita que as 

mesmas voltem a aparecer noutra forma; 

Or. it 

Alteração  188 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon, Kati Piri, Péter Niedermüller, Miltiadis Kyrkos 

 

Proposta de resolução 

N.º 13-C (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 13-C. Insta a Comissão Europeia a 

proporcionar às plataformas de 

comunicação social definições precisas de 

notícias falsas e desinformação, a fim de 

reduzir a margem discricionária dos 

intervenientes do setor privado; 
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Or. en 

 

Alteração  189 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon, Kati Piri, Péter Niedermüller, Miltiadis Kyrkos 

 

Proposta de resolução 

N.º 13-D (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 13-D. Incentiva as empresas de redes 

sociais a desenvolverem instrumentos que 

permitam aos utilizadores sinalizar 

notícias falsas para análise por parte de 

organizações terceiras certificadas em 

matéria de verificação de factos; 

Or. en 

 

Alteração  190 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon, Kati Piri, Péter Niedermüller, Miltiadis Kyrkos, Cécile 

Kashetu Kyenge 

 

Proposta de resolução 

N.º 13-E (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 13-E. Reitera que a ciberperseguição e a 

pornografia de vingança são uma 

preocupação crescente nas nossas 

sociedades e podem ter impactos 

extremamente graves, especialmente entre 

os jovens e as crianças. Incentiva todos os 

Estados-Membros a criarem legislação 

previdente para abordar este fenómeno, 

que inclua disposições para eliminar das 

redes sociais conteúdos que sejam nocivos 

para a dignidade humana dentro de 

prazos claramente definidos; 

Or. en 
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Alteração  191 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon, Kati Piri, Péter Niedermüller 

 

Proposta de resolução 

N.º 13-F (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 13-F. Incentiva tanto a Comissão 

Europeia como os Estados-Membros a 

investirem na literacia em matéria de 

meios de comunicação social, a fim de 

dotar os cidadãos de instrumentos que 

lhes permitam estar cientes e ser críticos 

em relação aos conteúdos que leem e, 

consequentemente, identificar notícias 

falsas e desinformação; 

Or. en 

 

Alteração  192 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon, Kati Piri, Cécile Kashetu Kyenge 

 

Proposta de resolução 

N.º 13-G (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 13-G. Insta os Estados-Membros a 

investirem recursos financeiros 

adequados para verificação de factos, bem 

como a integrarem a literacia em matéria 

de meios de comunicação social e 

informação nos sistemas educativos 

nacionais e, de forma mais geral, dotarem 

os cidadãos dos instrumentos que lhes 

permitam utilizar a Internet de modo 

responsável e evitar eventuais riscos; 

Or. en 

 

Alteração  193 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon, Kati Piri, Péter Niedermüller, Cécile Kashetu Kyenge 
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Proposta de resolução 

N.º 13-H (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 13-H. Reitera que todas as pessoas têm o 

direito de decidir sobre o destino dos seus 

dados pessoais, nomeadamente o direito 

exclusivo de controlar a utilização, a 

divulgação de informações pessoais e o 

direito a ser esquecido, que é definido 

como a possibilidade de obter a rápida 

remoção de conteúdos que possam 

prejudicar a sua dignidade das redes 

sociais e dos sítios Web de pesquisa; 

Or. en 

 

Alteração  194 

Auke Zijlstra, Gilles Lebreton, Nicolas Bay, Harald Vilimsky 

 

Proposta de resolução 

N.º 14 

 
Proposta de resolução Alteração 

14. Reitera o seu apelo à Comissão e 

aos Estados-Membros para que adotem e 

implementem sistemas adequados, 

avançados e abrangentes de proteção de 

autores de denúncias, aceitando 

inteiramente as recomendações do 

Conselho da Europa e dando o devido 

seguimento às recentes resoluções do 

Parlamento de 14 de fevereiro de 2017 e 

24 de outubro de 2017; 

Suprimido 

Or. en 

 

Alteração  195 

Emil Radev 

 

Proposta de resolução 

N.º 14 
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Proposta de resolução Alteração 

14. Reitera o seu apelo à Comissão e 

aos Estados-Membros para que adotem e 

implementem sistemas adequados, 

avançados e abrangentes de proteção de 

autores de denúncias, aceitando 

inteiramente as recomendações do 

Conselho da Europa e dando o devido 

seguimento às recentes resoluções do 

Parlamento de 14 de fevereiro de 2017 e 

24 de outubro de 2017; 

14. Reitera o seu apelo aos Estados-

Membros para que adotem e implementem 

sistemas adequados, avançados e 

abrangentes de proteção de autores de 

denúncias, aceitando inteiramente as 

recomendações do Conselho da Europa e 

dando o devido seguimento às recentes 

resoluções do Parlamento de 

14 de fevereiro de 2017 e 24 de outubro 

de 2017; 

Or. bg 

Alteração  196 

Josep-Maria Terricabras 

 

Proposta de resolução 

N.º 14-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 14-A. Sublinha que a denúncia é um 

elemento fundamental do jornalismo de 

investigação e da liberdade de imprensa; 

recorda que os jornalistas podem estar 

sujeitos a ações judiciais, em vez de 

usufruírem de proteção jurídica sempre 

que, agindo no interesse público, 

divulguem informações ou comuniquem 

suspeitas de comportamentos incorretos, 

irregularidades, fraudes ou atividades 

ilegais; insta, por conseguinte, a 

Comissão a estabelecer um quadro 

comum de legislação europeia de proteção 

dos denunciantes e dos jornalistas; 

Or. en 

 

Alteração  197 

Auke Zijlstra, Nicolas Bay, Gilles Lebreton, Harald Vilimsky 

 

Proposta de resolução 

N.º 14-A (novo) 
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Proposta de resolução Alteração 

 14-A. Relembra as instituições da UE de 

que o artigo 10.º da Convenção Europeia 

dos Direitos do Homem confere aos 

cidadãos da UE o direito à liberdade de 

opinião e de receber e transmitir 

informações e ideias sem que possa haver 

ingerência de quaisquer autoridades 

públicas e sem considerações de 

fronteiras; 

Or. en 

 

Alteração  198 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon, Péter Niedermüller, Cécile Kashetu Kyenge 

 

Proposta de resolução 

N.º 14-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 14-A. Incentiva os Estados-Membros a 

desenvolverem políticas a fim de garantir 

que os mecanismos de comunicação 

sejam acessíveis e seguros e que as 

alegações dos autores de denúncias e dos 

jornalistas de investigação sejam 

investigadas de forma profissional; 

Or. en 

 

Alteração  199 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon, Péter Niedermüller 

 

Proposta de resolução 

N.º 14-B (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 14-B. Salienta o papel fundamental dos 

autores de denúncias na salvaguarda do 

interesse público e na promoção de uma 

cultura de responsabilidade pública e 
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integridade, tanto em instituições públicas 

como privadas; 

Or. en 

 

Alteração  200 

Josep-Maria Terricabras 

 

Proposta de resolução 

N.º 14-B (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 14-B. Incentiva o setor da comunicação 

social a salvaguardar a igualdade de 

género no âmbito das respetivas políticas 

e práticas, através de mecanismos de 

corregulação, códigos de conduta internos 

e outras ações voluntárias; 

Or. en 

 

Alteração  201 

Josep-Maria Terricabras 

 

Proposta de resolução 

N.º 14-C (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 14-C. Insta a Comissão Europeia e os 

Estados-Membros a participarem em 

campanhas sociais, programas educativos 

e formações e campanhas de 

sensibilização mais específicos (inclusive 

para responsáveis pela tomada de decisões 

na indústria) para promover valores e 

práticas igualitárias através do 

financiamento e da promoção ao nível 

nacional e europeu, a fim de abordar de 

forma eficaz a desigualdade de género no 

setor dos meios de comunicação social; 

Or. en 
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Alteração  202 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon, Péter Niedermüller, Cécile Kashetu Kyenge 

 

Proposta de resolução 

N.º 14-C (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 14-C. Incentiva os Estados-Membros e a 

Comissão Europeia a criarem um quadro 

legislativo abrangente para proteger os 

autores de denúncias, bem como a 

construírem uma narrativa que realce o 

papel fundamental representado pelos 

autores de denúncias nas nossas 

sociedades; 

Or. en 

 

Alteração  203 

Josep-Maria Terricabras 

 

Proposta de resolução 

N.º 14-D (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 14-D. Sublinha que os profissionais da 

comunicação social trabalham muitas 

vezes em condições precárias em termos 

de contratos, vencimentos e regalias 

sociais, o que compromete a sua 

capacidade de trabalharem 

adequadamente e entrava, por 

conseguinte, a liberdade dos meios de 

comunicação social; 

Or. en 

 

Alteração  204 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon, Péter Niedermüller, Miltiadis Kyrkos 
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Proposta de resolução 

N.º 14-D (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 14-D. Encoraja as instituições da UE e 

os Estados-Membros a adotarem medidas 

para proteger a confidencialidade das 

fontes de informação, a fim de impedir 

quaisquer ações discriminatórias ou 

ameaças; 

Or. en 

 

Alteração  205 

Josep-Maria Terricabras 

 

Proposta de resolução 

N.º 14-E (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 14-E. Insiste em que todos os cidadãos 

têm o direito de aceder a informações 

independentes na sua língua materna, 

quer seja nacional ou minoritária; solicita 

à Comissão e aos Estados-Membros que 

promovam políticas que garantam esse 

acesso; 

Or. en 

 

Alteração  206 

Michał Boni 

 

Proposta de resolução 

N.º 15 

 
Proposta de resolução Alteração 

15. Exorta os Estados-Membros a 

adotarem e implementarem quadros 

jurídicos que evitem uma concentração 

horizontal no que se refere à propriedade 

de meios de comunicação social, a fim de 

15. Exorta os Estados-Membros a 

adotarem e implementarem quadros 

jurídicos  a fim de garantir a transparência 

da propriedade e gestão dos meios de 

comunicação social, bem como garantir a 
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garantir a transparência da propriedade e 

gestão dos meios de comunicação social, 

bem como a garantirem uma supervisão 

independente e mecanismos eficazes de 

verificação do cumprimento para evitar 

conflitos de interesses, garantir a 

independência editorial e jornalística e 

salvaguardar o papel dos meios de 

comunicação social em matéria de 

vigilância pública; 

independência editorial e jornalística e 

salvaguardar o papel dos meios de 

comunicação social em matéria de 

vigilância pública; 

Or. en 

 

Alteração  207 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon, Péter Niedermüller 

 

Proposta de resolução 

N.º 15 

 
Proposta de resolução Alteração 

15. Exorta os Estados-Membros a 

adotarem e implementarem quadros 

jurídicos que evitem uma concentração 

horizontal no que se refere à propriedade 

de meios de comunicação social, a fim de 

garantir a transparência da propriedade e 

gestão dos meios de comunicação social, 

bem como a garantirem uma supervisão 

independente e mecanismos eficazes de 

verificação do cumprimento para evitar 

conflitos de interesses, garantir a 

independência editorial e jornalística e 

salvaguardar o papel dos meios de 

comunicação social em matéria de 

vigilância pública; 

15. Exorta os Estados-Membros a 

adotarem e implementarem 

regulamentação em matéria de 

propriedade dos meios de comunicação 

social que evite uma concentração 

horizontal no que se refere à propriedade 

de meios de comunicação social e à 

propriedade indireta e cruzada de meios 

de comunicação social, a fim de garantir a 

transparência da propriedade e gestão dos 

meios de comunicação social, bem como a 

aplicarem restrições adequadas à 

propriedade de meios de comunicação 

social por parte de titulares de cargos 

públicos e a garantirem uma supervisão 

independente e mecanismos eficazes de 

verificação do cumprimento para evitar 

conflitos de interesses, garantir a 

independência editorial e jornalística e 

salvaguardar o papel dos meios de 

comunicação social em matéria de 

vigilância pública; 

Or. en 
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Alteração  208 

Andrejs Mamikins 

 

Proposta de resolução 

N.º 15 

 
Proposta de resolução Alteração 

15. Exorta os Estados-Membros a 

adotarem e implementarem quadros 

jurídicos que evitem uma concentração 

horizontal no que se refere à propriedade 

de meios de comunicação social, a fim de 

garantir a transparência da propriedade e 

gestão dos meios de comunicação social, 

bem como a garantirem uma supervisão 

independente e mecanismos eficazes de 

verificação do cumprimento para evitar 

conflitos de interesses, garantir a 

independência editorial e jornalística e 

salvaguardar o papel dos meios de 

comunicação social em matéria de 

vigilância pública; 

15. Exorta os Estados-Membros a 

adotarem e implementarem quadros 

jurídicos que evitem uma concentração 

horizontal no que se refere à propriedade 

de meios de comunicação social, a fim de 

garantir a transparência e o fácil acesso dos 

cidadãos à comunicação sobre a 
propriedade, as fontes de financiamento e 

a gestão dos meios de comunicação social, 

bem como a garantirem uma supervisão 

independente e mecanismos eficazes de 

verificação do cumprimento para evitar 

conflitos de interesses, garantir a 

independência editorial e jornalística e 

salvaguardar o papel dos meios de 

comunicação social em matéria de 

vigilância pública; 

Or. en 

 

Alteração  209 

Josep-Maria Terricabras 

 

Proposta de resolução 

N.º 15 

 
Proposta de resolução Alteração 

15. Exorta os Estados-Membros a 

adotarem e implementarem quadros 

jurídicos que evitem uma concentração 

horizontal no que se refere à propriedade 

de meios de comunicação social, a fim de 

garantir a transparência da propriedade e 

gestão dos meios de comunicação social, 

bem como a garantirem uma supervisão 

15. Exorta os Estados-Membros a 

adotarem e implementarem quadros 

jurídicos que evitem uma concentração 

horizontal no que se refere à propriedade 

de meios de comunicação social, a fim de 

garantir a transparência da propriedade e 

gestão dos meios de comunicação social, 

bem como a garantirem uma supervisão 



 

PE616.869v01-00 106/115 AM\1144623PT.docx 

PT 

independente e mecanismos eficazes de 

verificação do cumprimento para evitar 

conflitos de interesses, garantir a 

independência editorial e jornalística e 

salvaguardar o papel dos meios de 

comunicação social em matéria de 

vigilância pública; 

independente e mecanismos eficazes de 

verificação do cumprimento para evitar 

conflitos de interesses e o tráfico de 

influências, garantir a independência 

editorial e jornalística e salvaguardar o 

papel dos meios de comunicação social em 

matéria de vigilância pública; 

Or. en 

 

Alteração  210 

Nuno Melo 

 

Proposta de resolução 

N.º 15 – parágrafo 1 (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 Salienta que é necessário assegurar 

mecanismos de autorregulação para que 

os jornalistas avaliem as suas boas e até 

mesmo más práticas com sanções. 

Or. en 

 

Alteração  211 

Nuno Melo 

 

Proposta de resolução 

N.º 15 – ponto 1 (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 1) Insta a Comissão a ter em 

consideração as melhores práticas ao 

nível nacional, a fim de garantir a 

qualidade do jornalismo e a fiabilidade 

das informações publicadas. 

Or. en 

 

Alteração  212 
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Ana Gomes 

 

Proposta de resolução 

N.º 15-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 15-A. Exorta a Comissão a garantir que 

qualquer aquisição de copropriedade por 

investidores externos, qualquer acordo de 

parceria ou contrato entre serviços de 

radiodifusão financiados pela União 

Europeia ou qualquer meio de 

comunicação social que forneça serviços 

públicos utilizando a credibilidade 

conferida por um rótulo europeu, como a 

Euronews, não comprometa a 

independência editorial, a objetividade e a 

integridade de análise; neste contexto, 

manifesta a sua preocupação profunda 

relativamente aos contratos celebrados 

pela Euronews com entidades como o 

Grecima, departamento de propaganda, 

atualmente encerrado, do Governo 

angolano, e ao contrato existente entre a 

Euronews e o Governo do Azerbaijão 

desde 2006, que mantém uma cobertura 

de propaganda pró-regime incompatível 

com os valores e interesses europeus em 

matéria de promoção de informações 

públicas fidedignas e pluralistas; 

Or. en 

 

Alteração  213 

Josep-Maria Terricabras 

 

Proposta de resolução 

N.º 15-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 15-A. Sublinha a importância de apoiar 

e promover novos modelos de 

financiamento sustentável para apoiar a 

inovação nas notícias digitais e o 
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jornalismo independente de alto nível, a 

fim de reduzir a elevada dependência 

económica da publicidade privada, 

criando dessa forma o ambiente adequado 

para uma imprensa livre e meios de 

comunicação social independentes; 

Or. en 

 

Alteração  214 

Maite Pagazaurtundúa Ruiz, Gérard Deprez, Louis Michel 

 

Proposta de resolução 

N.º 15-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 15-A. Insta os Estados-Membros a 

desenvolverem as suas próprias 

capacidades estratégicas e a cooperarem 

com as comunidades locais na UE e na 

vizinhança da UE para promover um 

ambiente de meios de comunicação social 

pluralistas e comunicar as políticas da UE 

de forma coerente e eficaz; 

Or. en 

 

Alteração  215 

Barbara Spinelli 

 

Proposta de resolução 

N.º 15-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 15-A. Convida os Estados-Membros a 

apoiarem plenamente e subscreverem a 

Recomendação do Comité de Ministros do 

Conselho da Europa aos Estados-

Membros sobre o pluralismo dos meios de 

comunicação social e a transparência da 

propriedade dos meios de comunicação 

social, atualmente em discussão no 
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Conselho da Europa; 

Or. en 

 

Alteração  216 

Auke Zijlstra, Nicolas Bay, Gilles Lebreton, Harald Vilimsky 

 

Proposta de resolução 

N.º 15-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 15-A. Lamenta o facto de a posição 

monopolista de determinadas empresas de 

comunicação social estar a ser aplicada 

por alguns Estados-Membros que lhes 

atribuem um dever especial de 

proporcionarem as denominadas 

informações «não censuradas» e 

«imparciais»; 

Or. en 

 

Alteração  217 

Andrejs Mamikins 

 

Proposta de resolução 

N.º 15-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 15-A. Insta os Estados-Membros a 

dedicarem esforços significativos ao 

aumento da literacia em matéria de meios 

de comunicação social, das competências 

digitais e do acesso adequado aos meios 

de comunicação social entre os cidadãos 

da UE, especialmente através dos sistemas 

educativos nacionais; 

Or. en 
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Alteração  218 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon, Péter Niedermüller, Cécile Kashetu Kyenge 

 

Proposta de resolução 

N.º 15-A (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 15-A. Incentiva os Estados-Membros a 

criarem um organismo regulador para 

acompanhar, documentar e comunicar 

situações de violência e ameaças contra 

jornalistas, bem como de concentração e 

pluralismo dos meios de comunicação 

social; 

Or. en 

 

Alteração  219 

Barbara Spinelli 

 

Proposta de resolução 

N.º 15-B (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 15-B. Relembra o papel importante 

exercido pelos organismos públicos de 

radiodifusão na preservação do 

pluralismo dos meios de comunicação, tal 

como é salientado no protocolo n.º 29 

anexo aos Tratados; insta os Estados-

Membros a fornecerem-lhes os meios 

financeiros e técnicos adequados de que 

necessitam para cumprirem a sua função 

social e servirem o interesse público; a 

este respeito, insta os Estados-Membros a 

garantirem a sua independência editorial, 

protegendo-os, através de quadros 

regulamentares claramente definidos, 

contra qualquer forma de ingerência e 

influência governamental, política e 

comercial, garantindo, em simultâneo, a 

autonomia integral na gestão e 

independência a todos os organismos 

públicos e entidades que exercem poderes 
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nos domínios da radiodifusão e das 

telecomunicações; 

Or. en 

 

Alteração  220 

Josep-Maria Terricabras 

 

Proposta de resolução 

N.º 15-B (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 15-B. Solicita à Comissão que, no 

orçamento da UE, afete financiamento 

permanente e adequado para apoiar o 

Observatório do Pluralismo dos Meios de 

Comunicação Social do Centro para o 

Pluralismo e a Liberdade dos Meios de 

Comunicação Social e que crie um 

mecanismo anual de avaliação dos riscos 

para o pluralismo dos meios de 

comunicação social nos Estados-

Membros da UE; salienta que esse 

mecanismo deve ser aplicado para medir 

o pluralismo dos meios de comunicação 

social nos países candidatos e que os 

resultados do Observatório do Pluralismo 

dos Meios de Comunicação Social devem 

ter reflexos efetivos nos progressos do 

processo de negociação; 

Or. en 

 

Alteração  221 

Caterina Chinnici, Tanja Fajon, Péter Niedermüller, Miltiadis Kyrkos, Cécile Kashetu 

Kyenge 

 

Proposta de resolução 

N.º 15-B (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 15-B. Insta a Comissão a acompanhar e 
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recolher informações e dados estatísticos 

sobre a liberdade e o pluralismo dos meios 

de comunicação social em todos os 

Estados-Membros e a analisar de perto 

eventuais casos de violação dos direitos 

fundamentais dos jornalistas, respeitando 

o princípio da subsidiariedade; 

Or. en 

 

Alteração  222 

Andrejs Mamikins 

 

Proposta de resolução 

N.º 15-B (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 15-B. Sublinha a necessidade de uma 

partilha reforçada das melhores práticas 

entre as autoridades reguladoras do setor 

audiovisual dos Estados-Membros; 

Or. en 

 

Alteração  223 

Barbara Spinelli 

 

Proposta de resolução 

N.º 15-C (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 15-C. Reconhece que a Internet e, de 

forma mais geral, o desenvolvimento do 

ambiente digital alargaram o âmbito de 

vários direitos humanos, como é 

demonstrado, por exemplo, pelo acórdão 

do Tribunal de Justiça Europeu no 

processo C-131/12 Google Spain SL e 

Google Inc contra Agencia Española de 

Protección de Datos (AEPD) e Mario 

Costeja González; a este respeito, apela às 

instituições da UE para que lancem um 
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processo participativo com o objetivo de 

elaborar uma Carta Europeia dos Direitos 

na Internet, tendo em consideração as 

melhores práticas desenvolvidas nos 

Estados-Membros, nomeadamente a 

Declaração Italiana dos Direitos na 

Internet, que devem ser utilizadas como 

ponto de referência, em conjunto com os 

instrumentos relevantes europeus e 

internacionais em matéria de direitos 

humanos, para a regulamentação da 

esfera digital; 

Or. en 

 

Alteração  224 

Josep-Maria Terricabras 

 

Proposta de resolução 

N.º 15-C (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 15-C. Insta a Comissão a ter em conta as 

recomendações constantes na resolução 

do Parlamento Europeu de 25 de outubro 

de 2016 sobre a criação de um mecanismo 

da UE para a democracia, o Estado de 

direito e os direitos fundamentais; neste 

sentido, solicita à Comissão que inclua os 

resultados e as recomendações do 

Observatório do Pluralismo dos Meios de 

Comunicação Social quanto aos riscos 

para o pluralismo e a liberdade dos meios 

de comunicação social na UE aquando da 

elaboração do relatório anual sobre a 

democracia, o Estado de direito e os 

direitos fundamentais (relatório europeu 

DED); 

Or. en 

 

Alteração  225 

Andrejs Mamikins 
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Proposta de resolução 

N.º 15-C (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 15-C. Insta os Estados-Membros a 

garantirem que as suas minorias 

desfrutam de acesso adequado aos 

conteúdos mediáticos e de igualdade de 

direitos na criação de tais conteúdos, 

através da definição de regras que 

respeitem a diversidade linguística, os 

direitos das pessoas com deficiência e os 

direitos das pessoas residentes em 

comunidades locais e regionais; sublinha 

a necessidade de os países da UE 

desenvolverem políticas que apoiem a 

cobertura de custos fixos das empresas de 

comunicação social locais e comunitárias 

das minorias; 

Or. en 

 

Alteração  226 

Andrejs Mamikins 

 

Proposta de resolução 

N.º 15-D (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 15-D. Salienta a necessidade de abolir o 

bloqueio geográfico de conteúdos 

mediáticos informativos, permitindo o 

acesso dos cidadãos da UE à transmissão 

em linha, mediante pedido e em repetição 

dos canais televisivos de outros Estados-

Membros da UE; 

Or. en 

 

Alteração  227 

Andrejs Mamikins 
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Proposta de resolução 

N.º 15-E (novo) 

 
Proposta de resolução Alteração 

 15-E. Insta os Estados-Membros a 

alinharem a sua política de emissão de 

licenças para empresas nacionais de 

radiodifusão com o princípio do respeito 

pelo pluralismo dos meios de 

comunicação social; os preços e a rigidez 

das obrigações associadas à emissão de 

licenças devem ser sujeitos a controlo, 

não devendo pôr em causa a liberdade dos 

meios de comunicação social; 

Or. en 

 


